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C O N S E L H O D E M I N I S T R O S 

Decreto n° 30/98 

de 1 de Julho 

TORNANDO-SE NECESSÁRIO REGULAMENTAR A LEI N.° 24/97, DE 23 DE 
DEZEMBRO, LEI DO SERVIÇO MILITAR, O CONSELHO DE MINISTROS, AO 
ABRIGO DO ARTIGO 39 DESTA LEI, DECRETA: 

ARTIGO 1 

(Aprovação e âmbito de aplicação) 

É APROVADO O REGULAMENTO DA LEI DO SERVIÇO MILITAR (RLSM), 
EM ANEXO AO PRESENTE DECRETO DO QUAL FAZ PARTE INTEGRANTE E QUE 
REGE AS OPERAÇÕES DE RECRUTAMENTO MILITAR E OS DEMAIS ACTOS DELES 
DECORRENTES. 

ARTIGO 2 

(Diplomas complementares) 

COMPETE AO MINISTRO DA DEFESA NACIONAL APROVAR: 

A) AS TABELAS QUE DEFINEM OS PERFIS PSICOFÍSICOS E A INAPTIDÃO 
PARA EFEITOS DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR; 

b) OS MODELOS DE FICHA INDIVIDUAL DE RECENSEAMENTO MILITAR 
(FIRM), DA CÉDULA MILITAR E DO CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
MILITAR; 

c) OS CRITÉRIOS DE ATRIBUIÇÃO DO NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO 
MILITAR E A TABELA DOS PRÉ-REQUISITOS INDISPENSÁVEIS PARA 
AS VÁRIAS ESPECIALIDADES MILITARES. 

ARTIGO 3 

(Entrada em vigor) 

O PRESENTE DECRETO ENTRA IMEDIATAMENTE EM VIGOR. 

APROVADO PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

PUBLIQUE-SE. 

O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel Mocumbi. 



Regulamento da Lei do Serviço Militar 

C A P Í T U L O I 

Disposições gerais 

ARTIGO 1 

Objecto 

O PRESENTE REGULAMENTO ESTABELECE AS NORMAS QUE REGEM O 
RECRUTAMENTO PARA O SERVIÇO MILITAR, O ADIAMENTO E AS ISENÇÕES E DEFINE 
OS MECANISMOS DE LIGAÇÃO FUNCIONAL ENTRE TODOS OS ÓRGÃOS, CIVIS E 
MILITARES, INTERVENIENTES NO PROCESSO. 

ARTIGO 2 

Definições 

1. PARA EFEITOS DO DISPOSTO NO PRESENTE REGULAMENTO, CON- SIDERA-

SE: 

a) Adiado - CIDADÃO A QUEM FOI CONCEDIDO ADIAMENTO DA 
PRESTAÇÃO DAS PROVAS DE CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO OU DA 
INCORPORAÇÃO; 

b) Caderno de Recenseamento - REGISTO DOS CIDADÃOS 
RECENSEADOS POR ORDEM ALFABÉTICA DE NOME, POR ANO DE 
NASCIMENTO, DISTRITO E LOCALIDADE DE RECENSEAMENTO, 
EFECTUADO POR CADA CENTRO PROVINCIAL DE RECRUTAMENTO E 
MOBILIZAÇÃO (CPRM); 

c) Cédula Militar - DOCUMENTO QUE SE DESTINA A IDENTIFICAR 
MILITARMENTE O CIDADÃO DURANTE O TEMPO EM QUE SE MANTÉM 
SUJEITO A OBRIGAÇÕES MILITARES; 

d) Ciclo de Classificação - PERÍODO DE DOZE MESES AO LONGO DO 

QUAL DECORREM AS PROVAS DE CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO DE CADA 
CONTINGENTE ANUAL A CLASSIFICAR; 

e) Classes de Mobilização - CONJUNTO DE CIDADÃOS NA SITUAÇÃO 
DE RESERVA, DE DISPONIBILIDADE E LICENCIAMENTO QUE 
TERMINARAM O SERVIÇO EFECTIVO NORMAL ( S E N ) NO MESMO ANO 
CIVIL, DO QUAL TOMAM A DESIGNAÇÃO; 

f ) Classe de Reserva territorial - CONJUNTO DE CIDADÃOS DE CADA 
CONTINGENTE ANUAL QUE, NÃO TENDO CUMPRIDO O SERVIÇO EFECTIVO, 
SE MANTÉM SUJEITOS À OBRIGAÇÕES MILITARES, QUE TOMAM A 
DESIGNAÇÃO DO ANO EM QUE COMPLETAM 2 0 ANOS DE IDADE; 

g) Compelido - CIDADÃO QUE NÃO SE APRESENTA ÀS PROVAS DE 

CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO; 

h) Conscrito - CIDADÃOS QUE SENDO ABRANGIDOS PELO 

RECENSEAMENTO GERAL, FICAM SUJEITOS AO CUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES MILITARES; 

i) Contingente Anual - CONJUNTO DE MANCEBOS RECENSEADOS 
MILITARMENTE EM CADA ANO CIVIL, DO QUAL TOMAM A DESIGNAÇÃO; 

j) Contingente Anual Classificado - CONJUNTO DE CIDADÃOS QUE 
TERMINAM AS PROVAS DE CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO EM CADA 
CICLO DE CLASSIFICAÇÃO; 

l) Contingente Anual Incorporado - CONJUNTO DE RECRUTAS QUE, 
EM CADA ANO CIVIL, SÃO INCORPORADOS; 

M) Excedentários - RECRUTAS DE CADA CONTINGENTE ANUAL 
CLASSIFICADO QUE EXCEDEM AS NECESSIDADES DE PESSOAL A 
INCORPORAR E QUE, POR ESSA RAZÃO, SÃO ALISTADOS NA RESERVA 
TERRITORIAL; 

n) Faltoso - CIDADÃO QUE NÃO SE APRESENTA AO 
RECENSEAMENTO MILITAR, NA ADMINISTRAÇÃO MU-
NICIPAL OU NO POSTO CONSULAR DA SUA ÁREA DE 
RESIDÊNCIA; 

o) Ficha Individual de Recenseamento Militar (FIRM) 
- DOCUMENTO COM DADOS PESSOAIS DE INTERESSE 

MILITAR PREENCHIDO PELO PRÓPRIO OU SEU REPRESENTANTE 
LEGAL; 

p)Mancebo - CIDADÃO RECENSEADO SUJEITO ÀS OBRIGAÇÕES 
MILITARES; 

q) Número de Identificação Militar (NIM) - NÚMERO 
DE CÓDIGO QUE IDENTIFICA CADA CIDADÃO SUJEITO ÀS 
OBRIGAÇÕES MILITARES DURANTE TODO O TEMPO EM QUE 
DECORRE ESSA SUJEIÇÃO; 

r) Omisso ao Recenseamento - CIDADÃO CUJO NOME NÃO 
CONSTA DA LISTA DE ASSENTOS DE NASCIMENTO ENVIADA 
AO C P R M COMPETENTE PELO ÓRGÃO DE REGISTO CIVIL, 
ONDE CONSTA O RESPECTIVO ASSENTO DE NASCIMENTO; 

s) Recruta - CIDADÃO CLASSIFICADO DE APTO, DESIGNAÇÃO 
QUE MANTÉM ATÉ À INCORPORAÇÃO OU, NÃO SENDO 
INCORPORADO, ATÉ AO ALISTAMENTO NA RESERVA TER-
RITORIAL; 

t) Refractário - RECRUTA QUE NÃO EFECTUA A SUA 
APRESENTAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO EFECTIVO 
NORMAL NA UNIDADE OU ESTABELECIMENTO MILITAR DO 
RAMO DAS FORÇAS ARMADAS PARA QUE FOI DESTINADO 
NA DATA FIXADA; 

u) Turno de Incorporação - CONJUNTO DE RECRUTAS DE 
UM RAMO INCORPORADOS SIMULTANEAMENTE; 

V) Voluntários - CIDADÃOS, COM PELO MENOS 18 ANOS DE 
IDADE OU CONSCRITOS, QUE, POR OPÇÃO PRÓPRIA, SE 
VINCULAM À PRESTAÇÃO VOLUNTÁRIA DO SERVIÇO MILITAR. 

ARTIGO 3 

Órgãos intervenientes no recrutamento militar 

OS ÓRGÃOS INTERVENIENTES NO RECRUTAMENTO MILITAR SÃO OS 
SEGUINTES: 

a) O MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL; 
b) OS CENTROS PROVINCIAIS DE RECRUTAMENTO E MO-

BILIZAÇÃO (CRPM) E RESPECTIVAS DELEGAÇÕES DE 
SERVIÇOS, QUANDO APLICÁVEL; 

C) AS CONSERVATÓRIAS E DELEGAÇÕES DO REGISTO CIVIL E 
REPARTIÇÕES DO REGISTO CRIMINAL; 

d) AS ADMINISTRAÇÕES, OS CONSELHOS MUNICIPAIS; 
e) OS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO OFICIAL E OS DE ENSINO 

PARTICULAR, OFICIALMENTE RECONHECIDOS; 
f ) ESTABELECIMENTOS PRISIONAIS; 
g) AS MISSÕES CONSULARES. 

CAPÍTULO II 

Atribuições e competências 

ARTIGO 4 

Competências no âmbito do recrutamento militar 

1. AO CONSELHO DE MINISTROS SOB A PROPOSTA DO MINISTÉRIO 

DA DEFESA NACIONAL COMPETE: 

a) DEFINIR OS QUANTITATIVOS DE PESSOAL DOS CONTINGENTÈS 

ANUAIS A INCORPORAR NAS FORÇAS ARMADAS; 



b) ORIENTAR, APROVAR E COORDENAR OS ASSUNTOS GERAIS RELATIVOS 

AO RECRUTAMENTO MILITAR. 

2 . AO MINISTRO DA DEFESA NACIONAL COMPETE APROVAR OS CRITÉRIOS 

GERAIS RELATIVOS À DISTRIBUIÇÃO DOS CONTINGENTES ANUAIS A INCORPORAR, 

MEDIANTE PROPOSTA DO CHEFE DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS 

ARMADAS. 

ARTIGO 5 

Competências dos órgãos responsáveis pelo recrutamento 
militar 

1. AO MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL, COMPETE: 

a) ELABORAR O PLANO DOS CONTINGENTES ANUAIS A INCORPORAR NAS 

FORÇAS ARMADAS; 

b) ELABORAR O PLANO ANUAL DE DISTRIBUIÇÃO, PELOS RAMOS DAS 

FORÇAS ARMADAS, DO PESSOAL A INCORPORAR COM BASE NOS 

EFECTIVOS FIXADOS PELO CONSELHO DE MINISTROS E NOS 

CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO APROVADOS; 

C) PROCEDER AO ALISTAMENTO DOS CIDADÃOS NOS RAMOS DAS F A 

OU NA RESERVA TERRITORIAL; 

d) PROGRAMAR E COORDENAR A EXECUÇÃO DAS DIVERSAS 

OPERAÇÕES DE RECRUTAMENTO, TENDO EM VISTA O 

CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECRUTAMENTO; 

e) PLANEAR A DISTRIBUIÇÃO DE IMPRESSOS A UTILIZAR NO 

RECENSEAMENTO PELOS ÓRGÃOS CIVIS INTERVENIENTES; 

f ) PROMOVER A DIVULGAÇÃO DO DEVER DE APRESENTAÇÃO DOS 

CIDADÃOS AO RECENSEAMENTO MILITAR; 

g) PROCESSAR INFORMATICAMENTE OS DADOS DO RECRUTAMENTO 

GERAL; 

h) ESTABELECER E MANTER A LIGAÇÃO COM OS ÓRGÃOS CENTRAIS 

COM INTERVENÇÃO NO RECENSEAMENTO, DESIGNADAMENTE, O 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL, MINISTÉRIO DA 

JUSTIÇA, MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS E 

COOPERAÇÃO, MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. 

2. AOS CENTROS PROVINCIAIS DE RECRUTAMENTO E MOBILIZAÇÃO 

( C P R M ) E RESPECTIVAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS, QUANDO APLICÁVEL, 

COMPETE: 

a) ESTABELECER E MANTER A LIGAÇÃO COM OS ÓRGÃOS CIVIS LOCAIS 

COM INTERVENÇÃO NO RECENSEAMENTO, NOMEADAMENTE, AS 

CONSERVATÓRIAS E DELEGAÇÕES DE REGISTO CIVIL E CRIMINAL, 

AS ADMINISTRAÇÕES E OS CONSELHOS MUNICIPAIS; 

b) PROCEDER ANUALMENTE, ATÉ 3 0 DE SETEMBRO, À CONFERÊNCIA 

DO RECENSEAMENTO MILITAR EM COLABORAÇÃO COM AS 

CONSERVATÓRIAS E DELEGAÇÕES DE REGISTO CIVIL; 

c) PROCEDER À CONVOCAÇÃO DOS MANCEBOS PARA AS PROVAS DE 

CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO; 

D) REMETER ÀS ADMINISTRAÇÕES, AOS CONSELHOS MUNICIPAIS E 

POSTOS ADMINISTRATIVOS, AS GUIAS DE APRESENTAÇÃO DOS 
CONVOCADOS PARA INCORPORAÇÃO; 

E) REMETER AOS POSTOS CONSULARES AS CÉDULAS MILITARES E AS 
GUIAS DE APRESENTAÇÃO DOS CONVOCADOS PARA INCORPORAÇÃO 
DE RESIDENTES NO EXTERIOR, 

f ) DAR TRATAMENTO ADMINISTRATIVO ÀS SITUAÇÕES DE ADIAMENTO, 
DISPENSA, EXCLUSÃO TEMPORÁRIA E SUBSTITUIÇÃO DAS 
OBRIGAÇÕES MILITARES, FALTOSOS E COMPELIDOS; 

g) REMETER AOS ÓRGÃOS COMPETENTES AS PARTICIPAÇÕES 

RESPEITANTES AOS FALTOSOS, COMPELIDOS E REFRACTÁRIOS; 

H) EFECTUAR O REGISTO DOS ALISTADOS NA RESERVA TERRITORIAL; 

I) MANTER ACTUALIZADO O REGISTO DA SITUAÇÃO MILITAR DOS 

CIDADÃOS SUJEITOS A OBRIGAÇÕES MILITARES; 

J) PROMOVER A DIVULGAÇÃO E AFIXAÇÃO DOS EDITAIS, EMITIR 

NOTIFICAÇÕES INDIVIDUAIS E AVISOS RELATIVOS ÀS OPERAÇÕES 

DE RECRUTAMENTO GERAL; 

L) REMETER ÀS REPARTIÇÕES DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÕES 

DISTRITAIS AS LISTAS NOMINAIS DOS MANCEBOS SUJEITOS AO 

PAGAMENTO DA TAXA MILITAR. 

ARTIGO 6 

Juntas de Recrutamento 

1. JUNTO DE CADA CENTRO PROVINCIAL DE RECRUTAMENTO E 

MOBILIZAÇÃO ( C P R M ) , FUNCIONAM AS JUNTAS DE RECRUTAMENTO QUE, 

EM REGRA, SE DESLOCAM ÀS SEDES DAS ADMINISTRAÇÕES E CONSELHOS 

MUNICIPAIS. 

2 . AS JUNTAS DE RECRUTAMENTO, POR INERÊNCIA DE SERVIÇO, 

FUNCIONAM SIMULTANEAMENTE COMO COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO 

COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 

A) U M OFICIAL SUPERIOR, QUE SERVIRÁ DE PRESIDENTE; 

B) U M MÉDICO-CHEFE, PREFERENCIALMENTE MILITAR; 

c) U M PSICÓLOGO; 

d) U M OFICIAL DE ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL; 

e) U M TÉCNICO DE SELECÇÃO; 

f ) U M SECRETÁRIO, SEM VOTO, EXERCENDO FUNÇÃO DE CHEFIA NO 

CENTRO PROVINCIAL DE RECRUTAMENTO E MOBILIZAÇÃO 

( C P R M ) A QUE A JUNTA ESTIVER ADSTRITA. 

3. SEMPRE QUE NECESSÁRIO, SERÁ INTEGRADO OUTRO PESSOAL 

ESPECIALIZADO. 

4. O PRESIDENTE DA JUNTA TEM VOTO DE QUALIDADE. 

5. ÀS JUNTAS DE RECRUTAMENTO, COMPETE: 

A) DETERMINAR O GRAU DE APTIDÃO PSICOFÍSICA DOS MANCEBOS 

PARA EFEITOS DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR; 

b) ATRIBUIR AO MANCEBO A CLASSIFICAÇÃO DE APTO OU INAPTO, 

COM BASE NA TABELA DE PERFIS PSICOFÍSICOS E DE 

INAPTIDÕES; 

c) ATRIBUIR A CLASSIFICAÇÃO DE "AGUARDAR CLASSIFICAÇÃO" AO 

MANCEBO QUE NÃO SATISFAÇA DE IMEDIATO O PERFIL 
PSICOFÍSICO REQUERIDO, MAS QUE REVELE A POSSIBILIDADE DE 
RECUPERAÇÃO; 

d) DELIBERAR SOBRE OS MANCEBOS QUE DEVEM SER SUBMETIDOS 
AOS EXAMES COMPLEMENTARES DE DIAGNÓSTICO E QUE SE 
REVELEM NECESSÁRIOS À AVALIAÇÃO DAS RESPECTIVAS 
CAPACIDADES PSICOFÍSICAS; 

E) AVERBAR NA CÉDULA MILITAR O RESULTADO DAS PROVAS DE 
CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO; 

f ) PROCLAMAR RECRUTAS OS CLASSIFICADOS APTOS E FORMALIZAR O 
COMPROMISSO DE HONRA A PRESTAR POR ESTES DE ACORDO 
COM O ESTABELECIDO NO PRESENTE REGULAMENTO; 

g) ENTREGAR AOS MANCEBOS, APÓS A REALIZAÇÃO DAS PROVAS DE 

CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO, AS CÉDULAS MILITARES ENVIADAS 

PELO CENTRO PROVINCIAL DE RECRUTAMENTO E MOBILIZACÃO 

(CPRM). 



H) DEVOLVER AO CENTRO PROVINCIAL DE RECRUTAMENTO E 
MOBILIZAÇÃO ( C P R M ) AS CÉDULAS MILITARES DOS 
COMPELIDOS. 

6. PARA CUMPRIMENTO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES AS JUNTAS DE 
RECRUTAMENTO DEVEM: 

A) JULGAR, POR INSPECÇÃO DIRECTA, DA APTIDÃO OU INAPTIDÃO DOS 
CIDADÃOS RECENSEADOS PARA AS DIVERSAS ESPECIALIDADES 
DOS RAMOS DAS FORÇAS ARMADAS, DE HARMONIA COM A 
CAPACIDADE PSICOFÍSICA E AS APTIDÕES PROFISSIONAIS QUE 
POSSUEM; 

b) EXECUTAR A CLASSIFICAÇÃO PARA AS DIFERENTES ESPECIALIDADES 
DOS RAMOS DAS FORÇAS ARMADAS, DE HARMONIA COM A 
APTIDÃO PSICOFISICA, AS HABILITAÇÕES ACADÉMICAS E A 
APTIDÃO PROFISSIONAL DOS CIDADÃOS CONSIDERADOS APTOS 
PARA O SERVIÇO MILITAR. 

ARTIGO 7 

Outros órgãos 

1. ÀS CONSERVATÓRIAS E DELEGAÇÕES DO REGISTO CIVIL E CRIMINAL, 
CONFORME A SUA ÁREA DE ACTUAÇÃO, COMPETE: 

A) ENVIAR, ATÉ 3 0 DE SETEMBRO, AO CENTRO PROVINCIAL DE 
RECRUTAMENTO E MOBILIZAÇÃO (CPRM) DA SUA ÁREA AS 
LISTAS NOMINAIS DE ASSENTOS DE NASCIMENTO AGRUPADAS 
POR DISTRITOS E LOCALIDADES, SEGUNDO A ORDEM DE REGISTO 
DOS CIDADÃOS QUE, EM CADA ANO CIVIL, COMPLETAM 
18 ANOS DE IDADE; 

b) COLABORAR COM O CENTRO PROVINCIAL DE RECRUTAMENTO E 
MOBILIZAÇÃO (CPRM) DA SUA ÁREA NA CONFERÊNCIA ANUAL 
DO RECENSEAMENTO; 

C) COMUNICAR AOS RESPECTIVOS CENTROS PROVINCIAIS DE 
RECRUTAMENTO DE MOBILIZAÇÃO (CPRM), A SITUAÇÃO DOS 
CIDADÃOS QUE SE ENCONTRAM NAS CONDIÇÕES DE EXCLUSÃO 
TEMPORÁRIA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR POR ESTAREM 
PROCESSADOS CRIMINALMENTE, A CUMPRIR PENA OU SUJEITOS 
A MEDIDAS QUE PELA SUA NATUREZA, SEJAM INCOMPATÍVEIS 
COM A PRESENÇA NAS FORÇAS ARMADAS. 

2. ÀS ADMINISTRAÇÕES DISTRITAIS, CONSELHOS MUNICIPAIS E 
POSTOS ADMINISTRATIVOS, COMPETE: 

a) ORGANIZAR, EM COORDENAÇÃO COM O CENTRO PROVINCIAL DE 
RECRUTAMENTO E MOBILIZAÇÃO (CPRM) UM SISTEMA 
ADEQUADO QUE PERMITA: 

(I) RECENSEAR DURANTE OS MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO 
OS CIDADÃOS RESIDENTES NA SUA ÁREA DE JURISDIÇÃO 
QUE, EM CADA ANO CIVIL COMPLETAM 18 ANOS DE 
IDADE; 

(II) ORGANIZAR OS PROCESSOS DE RECENSEAMENTO DE 
CIDADÃOS QUE SE TENHAM APRESENTADO AO 
RECENSEAMENTO E ENTREGAR O RECIBO COMPROVATIVO 
DA SUA APRESENTAÇÃO. 

b) ENVIAR, ATÉ AO DIA 3 0 DO MÊS DE ABRIL, AO CENTRO PRO-
VINCIAL DE RECRUTAMENTO E MOBILIZAÇÃO (CPRM) DA 
ÁREA, OS ORIGINAIS DAS FICHAS INDIVIDUAIS DE 

RECENSEAMENTO MILITAR (FIRM), AGRUPADAS POR BAIRROS 
OU LOCALIDADES DE NATURALIDADE E POR ORDEM ALFABÉTICA 
DOS NOMES; 

c) DISTRIBUIR AVISOS E EDITAIS REFERENTES ÀS OPERAÇÕES DE 
RECRUTAMENTO QUE LHES SEJAM ENVIADOS PELO CENTRO 
PROVINCIAL DE RECRUTAMENTO E MOBILIZAÇÃO (CPRM). 

3. AOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO OFICIAIS E AOS PARTICULARES, 
OFICIALMENTE RECONHECIDOS, COMPETE: 

A) EMITIR CERTIFICADOS DE HABILITAÇÕES ACADÉMICAS, DE MATRÍCULA 

E INSCRIÇÃO ANUAL NOS RESPECTIVOS CURSOS REFERENTES AOS 
CIDADÃOS SUJEITOS AO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
MILITARES; 

b) AFIXAR OS AVISOS E EDITAIS REFERENTES ÀS OPERAÇÕES DE 
RECRUTAMENTO QUE LHES SEJAM ENVIADOS PELOS CENTROS 
PROVINCIAIS DE RECRUTAMENTO E MOBILIZAÇÃO (CPRM). 

4 . AOS ESTABELECIMENTOS PRISIONAIS INCUMBE: 

A) PROVIDENCIAR O PREENCHIMENTO DOS PROCESSOS DE 
RECENSEAMENTO DOS CIDADÃOS INTERNADOS QUE, EM CADA 
ANO CIVIL COMPLETAM 18 ANOS DE IDADE E QUE NÃO O 
POSSAM FAZER PESSOALMENTE NOS LOCAIS DE RECENSEAMENTO; 

b) ENVIAR, ATÉ 30 DE MARÇO, OS PROCESSOS PREENCHIDOS AOS 
CENTROS PROVINCIAIS DE RECRUTAMENTO E MOBILIZAÇÃO 
(CPRM) DA ÁREA EM QUE AQUELES CIDADÃOS RESIDIAM À 
DATA DA PRISÃO; 

c) COMUNICAR AOS CENTROS PROVINCIAIS DE RECRUTAMENTO E 
MOBILIZAÇÃO ( C P R M ) O CUMPRIMENTO DAS PENAS 
APLICADAS PELA PRÁTICA DE ACTOS ILÍCITOS CRIMINAIS PREVISTOS 
NA LEI DO SERVIÇO MILITAR. 

5. AOS ORGÃOS DE SERVIÇO DE SAÚDE MILITAR E CIVIL, COMPETE: 

A) DETERMINAR O GRAU DE APTIDÃO PSICOFÍSICA DOS RECENSEADOS 
PARA O SERVIÇO MILITAR, CLASSIFICANDO-OS DE ACORDO COM 
UM SISTEMA PADRONIZADO DE EXAMES MÉDICOS REALIZADOS 
COM OS RECURSOS PRÓPRIOS OU, EVENTUALMENTE, RECORRENDO 
AOS HOSPITAIS MILITARES E CIVIS; 

b) DETERMINAR ALGUNS PARÂMETROS BIOMÉTRICOS COM INTERESSE 
PARA A CLASSIFICAÇÃO MILITAR DEFINITIVA DOS RECENSEADOS; 

C) PLANEAR E INSPECCIONAR AS OPERAÇÕES EXECUTADAS COM AS 
FINALIDADES EM a) E b), ELABORANDO, SEMPRE QUE FOR 
JULGADO OPORTUNO, PROPOSTAS DE MODIFICAÇÃO DOS 
PROCESSOS SEGUIDOS, TENDO EM VISTA O APERFEIÇOAMENTO 
GERAL DO SERVIÇO. 

6. ÀS MISSÕES CONSULARES INCUMBE: 

a) RECEBER, DURANTE OS MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO PARA 
EFEITOS DE RECENSEAMENTO, OS CIDADÃOS RESIDENTES NA SUA 
ÁREA DE JURISDIÇÃO CONSULAR QUE EM CADA ANO CIVIL 
COMPLETAM 18 ANOS DE IDADE, A EFECTUAR PELOS PRÓPRIOS 
OU PELOS SEUS REPRESENTANTES LEGAIS; 

b) OBTER AS FICHAS INDIVIDUAIS DE RECENSEAMENTO MILITAR DOS 
CIDADÃOS APRESENTADOS, VERIFICAR O SEU CORRECTO 
PREENCHIMENTO EM PRESENÇA DOS DOCUMENTOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDER À ENTREGA DO RECIBO 
COMPROVATIVO DA SUA APRESENTAÇÃO; 



c) Proceder de acordo com o disposto nas alíneas a) e b) nos 
trinta dias seguintes em relação aos faltosos, recebendo 
destes a justificação da falta; 

d) Enviar, através dos canais legalmente estabelecidos, as 
Fichas Individuais de Recenseamento Militar 
preenchidas pelos cidadãos, aos Centros Provinciais de 
Recrutamento e Mobilização (CPRM), até 30 de Março; 

e) Remeter aos Centros Provinciais de Recrutamento e 
Mobilização (CPRM) os pedidos de adiamento das 
provas de classificação e selecção, acompanhados dos 
certificados comprovativos da residência permanente 
na sua área, iniciada anteriormente ao ano em que 
completam 18 anos de idade; 

f ) Entregar aos cidadãos recenseados as cédulas militares 
recebidas do Ministério da Defesa Nacional; 

g) Entregar aos cidadãos adiados os certificados de adiamento 
recebidos; 

h) Proceder à afixação de avisos e de outros documentos 
referentes às operações de recrutamento. 

7. Os restantes Órgãos e Serviços de Administração Pública 
devem apoiar, quando solicitados, os órgãos de recrutamento e 
colaborar em todos os processos das operações de recrutamento 
militar. 
CAPÍTULO III 

Recrutamento militar 

ARTIGO 8 

Recrutamento militar 

1. O recrutamento militar é o conjunto de operações necessárias 
à obtenção de meios humanos para as Forças Armadas. 

2. O recrutamento militardos cidadãos compreende as seguintes 
modalidades: 

a) Recrutamento Geral, para a prestação do serviço efectivo 
normal relativo aos cidadãos sujeitos ao cumprimento 
das obrigações militares; 

b) Recrutamento Especial, para prestação voluntária do 
serviço efectivo. 

3. O Recrutamento Geral compreende as seguintes operações: 
a) Recenseamento militar; 
b) Classificação e selecção; 
c) Distribuição e alistamento. 

CAPÍTULO IV 

Recrutamento geral 

SECÇÃO I 

Recenseamento militar 

ARTIGO 9 

Recenseamento militar 
1. O recenseamento militar é a operação do recrutamento geral 

que tem por finalidade obter a informação de todos os cidadãos 
que atingem, em cada ano, a idade do início das obrigações 
militares 

2. O recenseamento militar é feito, em princípio, na base dos 
assentos de nascimento, sendo actualizado e complementado 
através da FIRM, a preencher pelos cidadãos ou pelos seus 
representantes legais no acto de apresentação ao recenseamento. 

3. As operações de recenseamento militar têm lugar anualmente, 
durante os meses de Janeiro e Fevereiro. 

ARTIGO 1 0 

Divulgação pública 

1.A obrigatoriedade de apresentação dos cidadãos ao 
recenseamento militar é divulgada através de: 

a) Editais a afixar durante o último trimestre de cada ano nas 
Administrações Distritais, estabelecimentos de ensino, 
Centros Provinciais de Recrutamento e Mobilização 
(CPRM) e postos consulares; 

b) Avisos a publicar em órgãos de comunicação social de 
âmbito nacional, regional e provincial. 

2. A divulgação nos Serviços da Administração Pública local 
deve ser feita até ao último nível da divisão administrativa, 
designadamente, postos administrativos, localidades ou bairros. 

ARTIGO 1 1 

Apresentação ao recenseamento 

1. Durante os meses de Janeiro e Fevereiro do ano em que o 
cidadão completa 18 anos de idade, por si, ou através do seu 
representante legal, deve apresentar-se ao recenseamento militar, 
nos locais previamente indicados pelos Centros Provinciais de 
Recrutamento e Mobilização (CPRM). 

2. No acto de apresentação ao recenseamento militar, o cidadão 
deve ser portador: 

a) De documentos de identificação; 
b) Do certificado de habilitações académicas; 
c) Da declaração de residência, emitida pela estrutura 

administrativa da área da residência. 

3. Quando a apresentação ao recenseamento é efectuada por 
representante legal, este deve ser portador da sua identificação e 
dos documentos referidos no número anterior. 

4. Ao cidadão recenseado é entregue um recibo comprovativo 
da sua apresentação ao recenseamento militar. 

ARTIGO 1 2 

Não apresentação ao recenseamento militar 

1. O cidadão que não se apresentar ao recenseamento militar 
durante os meses previstos no n° 3 do artigo 9 deste Regula-
mento, deve regularizar a sua situação militar no Centro Pro-
vincial de Recretamento e Mobilização (CPRM) ou no posto 
consular da área da sua residência até quarenta e cinco dias a 
contar da data limite do recenseamento. 

2. Os cidadãos considerados faltosos são convocados para as 
provas de classificação e selecção com vista à incorporação na 
época própria e integrados no contingente anual a que pertencem. 



SECÇÃO II 

CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO 

ARTIGO 1 3 

Finalidades 

1. A CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO CONSTITUEM AS OPERAÇÕES DE 
RECRUTAMENTO GERAL QUE TEM POR FINALIDADE DETERMINAR A APTIDÃO 
PSICOFÍSICA DOS CIDADÃOS RECENSEADOS, PARA EFEITOS DE PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO MILITAR. 

2. OS CIDADÃOS RECENSEADOS SÃO SUBMETIDOS A UM CONJUNTO DE 
PROVAS DE CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO COM O OBJECTIVO DE AVALIAR O 
SEU GRAU DE APTIDÃO PSICOFÍSICA PARA EFEITOS DE PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO MILITAR. 

3. AS PROVAS REFERIDAS NO N° 2 ABRANGEM: 

A) INSPECÇÕES MÉDICAS FEITAS PREFERENCIALMENTE POR PESSOAL 
MÉDICO MILITAR; 

b) TESTES PSICOTÉCNICOS A REALIZAR POR PSICÓLOGOS OU OUTRO 
PESSOAL ESPECIALIZADO; 

c) EXAMES DE SELECÇÃO OU ORIENTAÇÃO A REALIZAR POR OFICIAIS DE 
ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL; 

D) EXAMES COMPLEMENTARES DE DIAGNÓSTICO QUE SE REVELEM 
NECESSÁRIOS PARA A AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE PSICOFÍSICA 
DOS CIDADÃOS; 

e) AS PROVAS COMPLEMENTARES DE SELECÇÃO SÃO REALIZADAS 
ENVOLVENDO A COLABORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PESSOAL DO 
RAMO INTERESSADO, TENDO EM VISTA O ALISTAMENTO DE 
RECRUTAS COM DESTINO A ESPECIALIDADES DESSE RAMO. 

4. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS PREVISTAS NO NÚMERO ANTERIOR É 
ATRIBUÍDO AOS CIDADÃOS UMA DAS SEGUINTES CLASSIFICAÇÕES: 

A) APTO, SE SATISFAZ O PERFIL PSICOFÍSICO NECESSÁRIO PARA A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR; 

b) INAPTO, SE NÃO SATISFAZ O PERFIL PSICOFÍSICO REQUERIDO PARA 
A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR; 

C) A AGUARDAR CLASSIFICAÇÃO, SE NÃO SATISFAZ DE IMEDIATO O 
PERFIL PSICOFÍSICO REQUERIDO, MAS REVELA POSSIBILIDADE 
DE RECUPERAÇÃO. 

ARTIGO 1 4 

Critérios 

1. AS CLASSIFICAÇÕES REFERIDAS NO N° 4 DO ARTIGO 13 SÃO 
DETERMINADAS COM BASE NA APLICAÇÃO DA TABELA DOS PERFIS 
PSICOFÍSICOS E INAPTIDÕES PARA USO PELOS CENTROS PROVINCIAIS DE 
RECRUTAMENTO E MOBILIZAÇÃO (CPRM) E JUNTAS DE RECRUTAMENTO. 

2. A SELECÇÃO DOS CIDADÃOS CLASSIFICADOS APTOS É EFECTUADA 
SEGUNDO NORMAS ELABORADAS PELO MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL. 

3. AS CONDIÇÕES DE ACESSO DOS CIDADÃOS APTOS AOS CURSOS DE 
FORMAÇÃO PARA AS DIFERENTES CLASSES DE PESSOAL SÃO ESTABELECIDAS 
POR DIPLOMA DO MINISTRO DA DEFESA NACIONAL. 

ARTIGO 1 5 

Contingente anual a classificar 

1. OS CIDADÃOS RECENSEADOS SÃO SUBMETIDOS ÀS PROVAS DE 
CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO, NORMALMENTE NO ANO EM QUE COMPLETAM 
19 ANOS DE IDADE. 

2. AS PROVAS REFERIDAS NO NÚMERO ANTERIOR SÃO REALIZADAS N 
MESES DE MAIO, JUNHO, JULHO E AGOSTO. 

3. SÃO SUBMETIDOS ÀS PROVAS DE CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO, FORA O 
CICLO NORMAL DE CLASSIFICAÇÃO, OS CIDADÃOS: 

A) AUTORIZADOS A ANTECIPAR O ANO NORMAL DA INCORPORAÇÃO 
b) RECENSEADOS POSTERIORMENTE À ÉPOCA NORMAL POR MOTIVE 

DE OMISSÃO; 
C) NA SITUAÇÃO DE AGUARDAR A CLASSIFICAÇÃO; 
D) QUE TENHAM PERDIDO O DIREITO AO REGIME DE ADIAMENTO D 

OBRIGAÇÕES MILITARES OU DELE DESISTIDO; 
e) QUE FREQUENTEM O ÚLTIMO ANO DO CURSO SUPERIOR OU 

EQUIPARADO E TENHAM VINDO A BENEFICIAR DO REGIME D< 
ADIAMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 19 DA LEI N° 24/97, DE 
2 3 DE DEZEMBRO; 

f ) QUE TENHAM DEIXADO A SITUAÇÃO DE EXCLUSÃO TEMPORÁRIA 
PREVISTA NO ARTIGO 21 DA LEI DO SERVIÇO MILITAR, ANTES DE 
31 DE DEZEMBRO DO ANO EM QUE COMPLETAM 28 ANOS DE 
IDADE. 

ARTIGO 1 6 

Convocação para as provas de classificação e selecção 

1. A CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS DE CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO É 
FEITA COM UMA ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE QUARENTA E CINCO DIAS, 
ATRAVÉS DE EDITAIS AFIXADOS NOS LOCAIS INDICADOS PELOS CENTROS 
PROVINCIAIS DE RECRUTAMENTO E MOBILIZAÇÃO (CPRM). 

2. OS CIDADÃOS A QUEM FOI CANCELADO OU NÃO FOI CONCEDIDO 
ADIAMENTO DAS PROVAS CONSTAM DE EDITAL ADICIONAL, AFIXADOS PELOS 
SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LOCAL ONDE OS CIDADÃOS FORAM 
RECENSEADOS, NA PRIMEIRA SEMANA DO MÊS DE MAIO DO ANO EM QUE 
CESSOU O ADIAMENTO. 

3. DOS EDITAIS CONVOCATÓRIOS PARA AS PROVAS CONSTAM A DATA, 
HORA E LOCAL ONDE OS CIDADÃOS SE DEVEM APRESENTAR. 

4. OS EDITAIS SÃO, DURANTE O MÊS DE MARÇO, ENVIADOS PELOS 
CENTROS PROVINCIAIS DE RECRUTAMENTO E MOBILIZAÇÃO (CPRM) ÀS 
ADMINISTRAÇÕES DISTRITAIS E CONSELHOS MUNICIPAIS. 

5. EM CASOS ESPECIAIS, A CONVOCAÇÃO PODE SER ENTREGUE 
PESSOALMENTE AO CIDADÃO PELO CENTRO PROVINCIAL DE RECRUTAMENTO 
E MOBILIZAÇÃO (CPRM). 

ARTIGO 1 7 

Apresentação às provas de classificação e selecção 

1. O CIDADÃO APRESENTA-SE NOS LOCAIS INDICADOS MUNIDO DE 
BILHETE DE IDENTIDADE, CERTIFICADO DE HABILITAÇÕES ACADÉMICAS E 
PROFISSIONAIS OU DE OUTROS DOCUMENTOS QUE POSSAM CONTRIBUIR 
PARA UMA ADEQUADA CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO. 

2. O CIDADÃO QUE, NOS TERMOS DA LEI PRETENDA TER PRIORIDADE PARA 
ALISTAMENTO NA RESERVA TERRITORIAL DEVE SER PORTADOR DE CERTIDÃO 
COMPROVATIVA DO SEU ESTADO CIVIL, SE FOR CASADO, E DECLARAR, SOB 
COMPROMISSO DE HONRA, OS ENCARGOS DE FAMÍLIA E O NÚMERO DE 
IRMÃOS, DEVENDO COMPROVAR COM DOCUMENTO EMITIDO PELA 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO LOCAL DE RESIDÊNCIA. 

3. EM CASO DE OCORRÊNCIA DE FACTOS SUPERVENIENTES, O CERTIFICADO 
DE HABILITAÇÕES ACADÉMICAS E PROFISSIONAIS E OS DOCUMENTOS 
REFERIDOS NO NÚMERO ANTERIOR DEVEM SER APRESENTADOS NO CENTRO 
PROVINCIAL DE RECRUTAMENTO E MOBILIZAÇÃO (CPRM) RECENSEADOR 
ATÉ 15 DE NOVEMBRO DO ANO ANTERIOR AO DA INCORPORAÇÃO. 



ARTIGO 1 8 

Preferência do cidadão 

1. OS CIDADÃOS CONSIDERADOS APTOS PODEM MANIFESTAR NO ACTO 
DA CLASSIFICAÇÃO A SUA PREFERÊNCIA RELATIVAMENTE AO RAMO OU 
ESPECIALIDADE EM QUE DESEJAM CUMPRIR O SERVIÇO MILITAR, ATRAVÉS 
DE PREENCHIMENTO DE IMPRESSO PRÓPRIO. 

2. AS PREFERÊNCIAS MANIFESTADAS SÃO TIDAS EM CONTA NA EXECUÇÃO 
DE ALISTAMENTO, SEMPRE QUE DELAS NÃO RESULTEM PREJUÍZOS PARA AS 
NECESSIDADES DAS FORÇAS ARMADAS E DESDE QUE OS RESULTADOS DA 
CLASSIFICAÇÃO O PERMITAM. 

ARTIGO 1 9 

Não apresentação aos locais das provas de classificação 
e selecção 

1. O CIDADÃO QUE NÃO SE APRESENTE AOS LOCAIS DAS PROVAS DE 
CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO PARA QUE FOI CONVOCADO E NÃO JUSTIFIQUE 
A FALTA COMETIDA NO PRAZO DE TRINTA DIAS É CONSIDERADO COMPELIDO 
À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR, SENDO NOVAMENTE CONVOCADO PARA 
A PRESTAÇÃO DE PROVAS DE CLASSIFICAÇÃO E INTEGRADO NO CONTINGENTE 
ANUAL SEGUINTE, CUMPRINDO O SERVIÇO EFECTIVO NORMAL CASO SEJA 
CONSIDERADO APTO. 

2. A JUSTIFICAÇÃO DA FALTA A QUE SE REFERE O NÚMERO ANTERIOR DEVE 
SER REQUERIDA AO MINÍSTRO DA DEFESA NACIONAL, ATRAVÉS DO CENTRO 
PROVINCIAL DE RECRUTAMENTO E MOBILIZAÇÃO (CPRM) RECENSEADOR, 
DEVENDO O REQUERENTE APRESENTAR PROVAS DO MOTIVO JUSTIFICATIVO 

INVOCADO. 
3. JUSTIFICAM A FALTA: 

A) DOENÇA GRAVE OU ACIDENTE QUE TENHA IMPOSSIBILITADO A 
APRESENTAÇÃO; 

b) NASCIMENTO DE FILHO, NOS TRÊS DIAS ANTERIORES À DATA 
MARCADA PARA APRESENTAÇÃO; 

C) DOENÇA GRAVE OU ACIDENTE DE FAMILIAR DO 1O GRAU QUANDO 
A ASSISTÊNCIA DO REQUERENTE SEJA INDISPENSÁVEL; 

D) FALECIMENTO DE CÔNJUGE, PAI, MÃE, FILHO OU IRMÃO NO 
PRÓPRIO DIA OU NUM DOS QUATRO DIAS ANTERIORES AO DIA DA 
FALTA; 

e) CASAMENTO DO CONVOCADO NUM DOS DEZ DIAS ANTERIORES 
ÀQUELE EM QUE A FALTA SE DEU; 

f ) CUMPRIMENTO DE PENA NA PRISÃO; 
g) REALIZAÇÃO DE EXAME EM ESTABELECIMENTO DE ENSINO 

OFICIAL OU PARTICULAR DEVIDAMENTE LEGALIZADO OU 
AUTORIZADO NO DIA FIXADO PARA A APRESENTAÇÃO ÀS PROVAS 
DE CLASSIFICAÇÃO; 

h) OUTROS MOTIVOS CONSIDERADOS PERTINENTES. 

4. FACE À JUSTIFICAÇÃO E INDEPENDENTEMENTE DO DESPACHO QUE O 
REQUERENTE VENHA A MERECER, O CIDADÃO É, DE IMEDIATO, CONVOCADO 
PARA PRESTAÇÃO DE PROVAS DE CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO E INTEGRADO 
NO CONTINGENTE ANUAL SEGUINTE. 

5. OS CONSIDERADOS COMPELIDOS ESTARÃO SEMPRE EM DESVANTAGEM 
NA SELECÇÃO PARA OS CURSOS, GRADUAÇÃO E BENEFICIAÇÃO DE OUTRAS 
REGALIAS EM RELAÇÃO A OUTROS MILITARES DO MESMO NÍVEL QUE NÃO 
SEJAM COMPELIDOS. 

6. OS CONSIDERADOS COMPELIDOS NÃO PODEM BENEFICIAR DE 
QUALQUER ANTECIPAÇÃO DA PASSAGEM À SITUAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 
NEM SER CONSIDERADOS EXCEDENTÁRIOS. 

ARTIGO 2 0 

Transporte, alojamento e alimentação 
1. TEM DIREITO A TRANSPORTE POR CONTA DO ESTADO, A SUPORTAR POR 

VERBAS PARA O EFEITO INSCRITAS NO ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA 
DEFESA NACIONAL, O CIDADÃO QUE, RESIDINDO EM TERRITÓRIO NACIONAL, 
TENHA DE DESLOCAR-SE PARA O CUMPRIMENTO DAS SEGUINTES OBRIGAÇÕES 
MILITARES: 

a) PROVAS DE CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO; 
b) PROVAS COMPLEMENTARES DE SELECÇÃO; 
C) INCORPORAÇÃO NO SERVIÇO MILITAR EFECTIVO; 
D) CONVOCAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR; 
e) MOBILIZAÇÃO MILITAR. 

2. AOS CIDADÃOS A SUBMETER ÀS PROVAS DE CLASSIFICAÇÃO E 
SELECÇÃO É FORNECIDO ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO POR CONTA DO 
ESTADO, DURANTE O PERÍODO DA SUA EFECTIVAÇÃO. 

ARTIGO 2 1 

Cédula militar 

1. A CÉDULA MILITAR DESTINA-SE: 

A) A IDENTIFICAR MILITARMENTE O CIDADÃO DURANTE O TEMPO EM 
QUE SE MANTÉM SUJEITO A OBRIGAÇÕES MILITARES; 

b) A AVERBAR OS ELEMENTOS RELATIVOS À SITUAÇÃO MILITAR DO 
CIDADÃO, DESDE O RECENSEAMENTO ATÉ AO FINAL DAS 
OBRIGAÇÕES MILITARES; 

C) A CONTER A MENÇÃO DOS DEMAIS ELEMENTOS DE INFORMAÇÃO 
RELATIVOS AO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES MILITARES DO 
CIDADÃO. 

2. A CÉDULA MILITAR É ENTREGUE AO CIDADÃO NO LOCAL DAS PROVAS 
DE CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO. 

3. A CÉDULA MILITAR É SUBSTITUÍDA PELO CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
MILITAR APÓS A INCORPORAÇÃO, DEVENDO POR ESSE MOTIVO SER RECOLHIDA 
NO ACTO DE INCORPORAÇÃO PARA INCLUSÃO NO PROCESSO INDIVIDUAL DO 
MILITAR, SENDO DEVOLVIDA NO DIA DA PASSAGEM À DISPONIBILIDADE, 
CONTRA A ENTREGA DO CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO MILITAR. 

SECÇÃO III 

DISTRIBUIÇÃO E ALISTAMENTO 

ARTIGO 2 2 

Finalidade 
A DISTRIBUIÇÃO E ALISTAMENTO CONSTITUEM AS OPERAÇÕES DO 

RECRUTAMENTO GERAL QUE TEM POR FINALIDADE A ATRIBUIÇÃO DOS RECRUTAS 
ÀS FORÇAS ARMADAS. 

ARTIGO 2 3 

Distribuição 
1. A DISTRIBUIÇÃO É A ATRIBUIÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DOS 

RECRUTAS A CADA RAMO DAS FORÇAS ARMADAS. 
2. COM BASE NOS QUANTITATIVOS DE PESSOAL A INCORPORAR NAS 

FORÇAS ARMADAS, O MINISTRO DA DEFESA NACIONAL APROVA O PLANO 
DE DISTRIBUIÇÃO DO CONTINGENTE ANUAL. 

ARTIGO 2 4 

Alistamento 
1. O ALISTAMENTO É A ATRIBUIÇÃO NOMINAL DOS RECRUTAS A CADA 

RAMO DAS FORÇAS ARMADAS OU À RESERVA TERRITORIAL. 
2. O RESULTADO DO ALISTAMENTO É PUBLICADO NOS EDITAIS DE 

INCORPORAÇÃO. 



3. O ALISTAMENTO É EFECTUADO PELO MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL, 
TENDO EM CONTA OS CRITÉRIOS GERAIS DEFINIDOS, AS ESPECIALIDADES 
PARA QUE OS RECRUTAS FORAM SELECCIONADOS, OS GRAUS DE APTIDÃO 
REVELADOS, OS NÚMEROS DE IDENTIFICAÇÃO MILITAR ATRIBUÍDOS E AS 
PREFERÊNCIAS MANIFESTADAS. 

4. OS RECRUTAS EXCEDENTÁRIOS SÃO ALISTADOS NA RESERVA TERRITORIAL 
DEPOIS DE PREENCHIDOS OS QUANTITATIVOS A INCORPORAR, PODENDO, NO 
ENTANTO, CUMPRIR O SERVIÇO EFECTIVO NORMAL, A SEU PEDIDO, 

5. OS QUANTITATIVOS A ATRIBUIR AOS RAMOS PODEM SER ACRESCIDOS 
DE UMA RESERVA DE INCORPORAÇÃO DESTINADA A SUPRIR EVENTUAIS 
QUEBRAS OU NECESSIDADES ADICIONAIS DE PESSOAL A INCORPORAR. 

6. OS RECRUTAS NÃO INCORPORADOS SÃO ALISTADOS NA RESERVA 
TERRITORIAL. 

CAPÍTULO V 
Recrutamento especial 

ARTIGO 2 5 

Efectivação do recrutamento 
O RECRUTAMENTO ESPECIAL É EFECTUADO PELOS CENTROS PROVINCIAIS 

DE RECRUTAMENTO E MOBILIZAÇÃO (CPRM), DE ACORDO COM A 
REGULAMENTAÇÃO PRÓPRIA. 

SECÇÃO I 

QUADROS PERMANENTES E REGIME DE VOLUNTARIADO 

ARTIGO 2 6 

Condições de admissão 

1. O RECRUTAMENTO ESPECIAL, COM VISTA À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
EFECTIVO NOS QUADROS PERMANENTES OU EM REGIME DE 
VOLUNTARIADO, APLICA-SE AOS CIDADÃOS QUE, POR DECISÃO PRÓPRIA, SE 
PROPONHAM PRESTAR SERVIÇO NAQUELAS FORMAS DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NA LEI DO SERVIÇO MILITAR. 

2. CONSTITUEM CONDIÇÕES GERAIS DE ADMISSÃO: 

a) TER PELO MENOS 18 ANOS DE IDADE; 
b) TER APTIDÃO PSICOFÍSICA ADEQUADA À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

MILITAR; 
c) TER BOM COMPORTAMENTO MORAL E CIVIL; 
D) ESTAR EM SITUAÇÃO MILITAR REGULAR. 

3. AS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE ADMISSÃO SÃO DEFINIDAS EM 
DIPLOMAS PRÓPRIOS. 

ARTIGO 2 7 

Cumprimento do tempo de serviço 
OS CIDADÃOS QUE, NO ACTO DE ADMISSÃO, SE VINCULEM À PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO EFECTIVO EM REGIME DE VOLUNTARIADO OBRIGAM-SE A 
CUMPRIR AS NORMAS ESTATUTÁRIAS APLICÁVEIS E A DURAÇÃO DÈ SERVIÇO 
LEGALMENTE FIXADA. 

ARTIGO 2 8 

Selecção de candidatos 
1. A SELECÇÃO DOS CANDIDATOS DESTINADOS AO SERVIÇO EFECTIVO 

NOS QUADROS PERMANENTES E EM REGIME DE VOLUNTARIADO, OBEDECE 
ÀS CONDIÇÕES GERAIS ANTERIORMENTE DEFINIDAS E A CONDIÇÕES 
ESPECIAIS, AS QUAIS SÃO ESTABELECIDAS DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICIDADES DE CADA RAMO, TENDO EM CONTA AS FORMAS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO A QUE SE DESTINAM. 

2. A SELECÇÃO PARA ESTAS FORMAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PODE 
SER EFECTUADA POR CONCURSO, O QUAL ENGLOBARÁ, EM REGRA, PROVAS 
DE APTIDÃO PSICOFÍSICA, PROVAS DE NATUREZA CULTURAL E DE 
CONHECIMENTOS TÉCNICO-PROFISSÍONAIS, INSPECÇÕES MÉDICAS, 
ESTÁGIOS DE ADAPTAÇÃO OU PARTICIPAÇÃO EM ACTIVIDADES DE NATUREZA 
MILITAR. 

ARTIGO 2 9 

Candidatura de militares em SEN 
OS MILITARES EM SERVIÇO EFECTIVO NORMAL PODEM CANDIDATAR-SE 

À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EFECTIVO NOS QUADROS PERMANENTES OU EM 
REGIME DE VOLUNTARIADO, SEGUNDO AS CONDIÇÕES DE ADMISSÃO 
PREVISTAS ESTATUTARIAMENTE. 

ARTIGO 3 0 

Regresso à situação anterior 
1. OS CIDADÃOS QUE NÃO TENHAM SIDO ADMITIDOS À FREQUÊNCIA DE 

CURSOS PARA INGRESSO NOS QUADROS PERMANENTES REGRESSAM À 
SITUAÇÃO ANTERIOR, PARA EFEITOS DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
MILITARES. 

2. OS CIDADÃOS QUE FREQUENTEM CURSOS DE FORMAÇÃO PARA INGRESSO 
NOS QUADROS PERMANENTES, SÃO CONSIDERADOS COMO TENDO 
CUMPRIDO O SERVIÇO EFECTIVO NORMAL SE O PERÍODO DE TEMPO EM 
QUE FREQUENTARAM O CURSO FOR IGUAL OU SUPERIOR AO PERÍODO FIXADO 
PARA A DURAÇÃO DO SERVIÇO EFECTIVO NORMAL. 

ARTIGO 3 1 

Passagem à disponibilidade 
1. OS MILITARES EM REGIME DE VOLUNTARIADO PASSAM À 

DISPONIBILIDADE FINDO O PERÍODO DE TEMPO A QUE SE VINCULARAM, 
SALVO SE FOR AUTORIZADA A SUA PRORROGAÇÃO ATÉ AO LIMITE MÁXIMO 
FIXADO NA LEI OU SE INGRESSAREM NOS QUADROS PERMANENTES. 

2. EXCEPTUAM-SE AO FIXADO NO NÚMERO ANTERIOR OS MILITARES QUE 
SE ENCONTREM COM BAIXA HOSPITALAR NO MOMENTO EM QUE DEVAM 
PASSAR À DISPONIBILIDADE, DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES 
ESTATUTARIAMENTE ESTABELECIDAS. 

SECÇÃO II 

Quadros permanentes 

ARTIGO 3 2 

Ingresso nos quadros permanentes 
1. OS CIDADÃOS SELECCIONADOS PARA INGRESSO NOS QUADROS 

PERMANENTES FREQUENTAM, NORMALMENTE, UM CURSO DE FORMAÇÃO 
OU ESTÁGIO TÉCNICO-MILITAR, CUJA APROVAÇÃO CONSTITUI CONDIÇÃO DE 
INGRESSO NO RESPECTIVO QUADRO. 

2. OS MILITARES QUE FREQUENTAM OS CURSOS OU ESTÁGIOS REFERIDOS 
NO NÚMERO ANTERIOR SÃO CONSIDERADOS MILITARES ALUNOS, FICANDO, 
COM AS ADAPTAÇÕES DECORRENTES DA SUA CONDIÇÃO DE ALUNOS, 
CONSTANTES DE LEGISLAÇÃO PRÓPRIA, SUJEITOS AOS RESPECTIVOS 
REGULAMENTOS ESCOLARES E AO REGIME GERAL DE DEVERES E DIREITOS 
RESPEITANTES AOS MILITARES DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO A QUE 
SE DESTINAM. 

3. O INGRESSO NOS QUADROS PERMANENTES, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
E O DESENVOLVIMENTO DAS CARREIRAS DOS OFICIAIS, SARGENTOS E PRAÇAS 
SÃO REGULADOS POR DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS PRÓPRIAS. 



SECÇÃO III 

REGIME DE VOLUNTARIADO 

ARTIGO 3 3 

Ingresso no regime de voluntariado 

1. O SERVIÇO EFECTIVO EM REGIME DE VOLUNTARIADO DESTINA-SE 
AO PROLONGAMENTO DO PERÍODO NAS FILEIRAS DOS MILITARES EM 
SERVIÇO EFECTIVO NORMAL, POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 2 E MÁXIMO 
DE 8 ANOS, QUE DESEJEM MANTER-SE AO SERVIÇO COM VISTA À SATISFAÇÃO 
DAS NECESSIDADES DAS FORÇAS ARMADAS OU AO SEU EVENTUAL 
RECRUTAMENTO PARA OS QUADROS PERMANENTES. 

2. O REGIME DE VOLUNTARIADO É REGULADO POR DISPOSIÇÕES 
ESTATUTÁRIAS PRÓPRIAS E POR OUTRAS DE NATUREZA ESPECÍFICA. 

CAPÍTULO VI 

Adiamento e isenções 

SECÇÃO I 

ADIAMENTO POR MOTIVOS DE ESTUDOS 

ARTIGO 3 4 

Adiamento das provas de classificação e selecção 

1. PODEM SER ADIADOS DAS PROVAS DE CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO OS 
CIDADÃOS QUE ESTEJAM MATRICULADOS EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 
SUPERIOR OU EQUIPARADO, ATÉ COMPLETAREM O PENÚLTIMO ANO DE 
CURSO E ENQUANTO COMPROVAREM CAPACIDADE DE O CONCLUIR SEM 
EXCEDER 2 0 + N + 1 ANOS DE IDADE, EM QUE N TRADUZ O NÚMERO DE 
ANOS DE DURAÇÃO DO CURSO. 

2. O ADIAMENTO A QUE SE REFERE O NÚMERO ANTERIOR É CONCEDIDO: 

a) POR UM PERÍODO INICIAL DE N-1 ANOS; 
b) POR PERÍODOS ANUAIS APÓS O PERÍODO INICIAL. 

3. OS CIDADÃOS ADIADOS NAS CONDIÇÕES REFERIDAS NO N° 1 SÃO 
SUBMETIDOS ÀS PROVAS DE CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO NO ÚLTIMO ANO DA 
FREQUÊNCIA DO CURSO. 

4. O DISPOSTO NO NÚMERO ANTERIOR NÃO É APLICÁVEL AOS CIDADÃOS 
QUE REQUEIRAM NOVO PERÍODO DE ADIAMENTO POR NECESSITAREM DE 
REALIZAR ESTÁGIO OU INTERNATO COMO PARTE INTEGRANTE DA RESPECTIVA 
LICENCIATURA OU BACHARELATO, EM ENSINO OU PROFISSIONALIZAÇÃO, 
PARA EFEITOS DE EXERCÍCIO PLENO DA SUA PROFISSÃO, APÓS A CONCLUSÃO 
DA LICENCIATURA OU BACHARELATO. 

5. O ADIAMENTO REFERIDO NO NÚMERO ANTERIOR É CONCEDIDO POR 
UM PERÍODO IGUAL AO DA DURAÇÃO DO ESTÁGIO OU INTERNATO, NÃO 
PODENDO EM QUALQUER CASO EXCEDER A DATA DE 31 DE DEZEMBRO DO 
ANO EM QUE OS REQUERENTES COMPLETAM 28 ANOS DE IDADE. 

6. OS CIDADÃOS ADIADOS NAS CONDIÇÕES DO N° 4 SÃO SUBMETIDOS 
ÀS PROVAS DE CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO DURANTE O ÚLTIMO ANO EM QUE 
DEVAM CONCLUIR O ESTÁGIO OU INTERNATO, DE ACORDO COM OS PLANOS 
DE ESTUDOS. 

ARTIGO 3 5 

Processo 

1. OS CIDADÃOS A QUE SE REFERE O ARTIGO ANTERIOR QUE PRETENDAM 
ADIAMENTO DAS PROVAS DE CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO DEVEM MANIFESTAR 
ESSA PRETENSÃO NO ACTO DE APRESENTAÇÃO AO RECENSEAMENTO, 

REQUERENDO POSTERIORMENTE O ADIAMENTO ATÉ 3 0 DE NOVEMBRO DO 
ANO EM QUE COMPLETAM 18 ANOS DE IDADE 

2. O REQUERIMENTO A SOLICITAR O ADIAMENTO DEVE SER DIRIGIDO AO 
MINISTRO DA DEFESA NACIONAL E ENTREGUE NO CENTRO PROVINCIAL DE 
RECRUTAMENTO E MOBILIZAÇÃO RECENSEADOR, INSTRUÍDO COM OS 
NECESSÁRIOS ELEMENTOS PROBATÓRIOS. 

3. A PARTIR DO ANO EM QUE O CIDADÃO COMPLETA 2 0 ANOS DE IDADE 
O REQUERIMENTO DEVE SER ACOMPANHADO DA CÉDULA MILITAR PARA 
AVERBAMENTO DO ADIAMENTO PELO CENTRO PROVINCIAL DE 
RECRUTAMENTO E MOBILIZAÇÃO RECENSEADOR. 

ARTIGO 3 6 

Comunicação ao Centro Provincial de Recrutamento 
e Mobilização 

OS CIDADÃOS EM REGIME DE ADIAMENTO DEVEM COMUNICAR POR 
ESCRITO AO CENTRO PROVINCIAL DE RECRUTAMENTO E MOBILIZAÇÃO 
(CPRM) RECENSEADOR, NO PRAZO DE QUARENTA E CINCO DIAS: 

A) A OBTENÇÃO DO GRAU ACADÉMICO OU FINALIZAÇÃO DO CURSO, 
ESTÁGIO, ESPECIALIZAÇÃO OU DOUTORAMENTO QUE ESTIVEREM 
NA BASE DE ADIAMENTO; 

B) A DESISTÊNCIA DE ACESSO A CURSO SUPERIOR OU DA SUA 
FREQUÊNCIA, DE ESTÁGIO, DE CURSO DE MESTRADO, DE 
PREPARAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO OU DOUTORAMENTO; 

C) A FALTA DE APROVEITAMENTO QUE, DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES 
DESTE REGULAMENTO, IMPLIQUE A PERDA DE DIREITO À 
MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO DE ADIAMENTO. 

SECÇÃO II 

ADIAMENTO, DISPENSA E ISENÇÕES DAS OBRIGAÇÕES MILITARES 

ARTIGO 3 7 

Disposições estatutárias 

1. OS CIDADÃOS CUJO ESTATUTO LEGAL LHES CONFIRA ADIAMENTO DAS 
PROVAS DE CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO DEVEM REQUERER AO MINISTRO DA 
DEFESA NACIONAL, ATRAVÉS DO CENTRO PROVINCIAL DE RECRUTAMENTO 
E MOBILIZAÇÃO (CPRM) RECENSEADOR, ATÉ 30 DIAS ANTES DA DATA DAS 
PROVAS DE CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO, INSTRUÍDOS COM OS NECESSÁRIOS 
ELEMENTOS PROBATÓRIOS. 

2. ATÉ 30 DE NOVEMBRO DE CADA ANO DEVE, NO CENTRO PROVINCIAL 
DE RECRUTAMENTO E MOBILIZAÇÃO (CPRM) RECENSEADOR, SER 
APRESENTADA PROVA DOCUMENTAL DA SUBSTÂNCIA DOS PRESSUPOSTOS 
JUSTIFICATIVOS DO ADIAMENTO. 

3. CASO OS MOTIVOS DE ADIAMENTO SE MANTENHAM ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DO ANO EM QUE O CIDADÃO COMPLETA 3 0 ANOS DE IDADE, 
É ALISTADO NA RESERVA TERRITORIAL. 

ARTIGO 3 8 

Residência no estrangeiro 

1. A PRESTAÇÃO DAS PROVAS DE CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO DOS 
CIDADÃOS QUE TENHAM RESIDÊNCIA PERMANENTE E CONTÍNUA NO 
ESTRANGEIRO, FIXADA EM DATA ANTERIOR A 1 DE JANEIRO DO ANO EM QUE 
COMPLETAM 18 ANOS DE IDADE, PODEM SER ADIADOS ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DO ANO EM QUE COMPLETAM 30 ANOS DE IDADE, DATA EM 
QUE PASSAM À RESERVA TERRITORIAL. 



2. O ADIAMENTO REFERIDO NO NÚMERO ANTERIOR É REQUERIDO POR 
PERÍODOS DE QUATRO ANOS, 

3. O REQUERIMENTO ACOMPANHADO DE ATESTADO DE RESIDÊNCIA, 
DEVE SER DIRIGIDO AO MINISTRO DA DEFESA NACIONAL, ATRAVÉS DA 
MISSÃO CONSULAR ONDE O CIDADÃO ESTÁ REGISTADO, DURANTE OS 
MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO, DEVENDO O PRIMEIRO PEDIDO SER 
FORMULADO NO ANO EM QUE O CIDADÃO COMPLETA 18 ANOS DE IDADE, 

4. A PARTIR DO ANO EM QUE O CIDADÃO COMPLETA 19 ANOS DE IDADE, 
O REQUERIMENTO A SOLICITAR O ADIAMENTO, DEVE SER ACOMPANHADO DA 
CÉDULA MILITAR PARA AVERBAMENTO DO ADIAMENTO pelo CENTRO PRO-
VINCIAL DE RECRUTAMENTO E MOBILIZAÇÃO (CPRM). 

5. O CIDADÃO QUE SE ENCONTRE NAS CONDIÇÕES DO N° 1 PERDE O 
DIREITO AO ADIAMENTO, SE PERMANECER EM TERRITÓRIO NACIONAL POR 
MAIS DE NOVENTA DIAS EM CADA ANO CIVIL, SALVO SE, POR MOTIVO 
EXTRAORDINÁRIO, FOR AUTORIZADO PELO MINISTRO DA DEFESA NACIONAL. 

6. CASO SE VERIFIQUE A ULTRAPASSAGEM DO PRAZO DE 90 DIAS 
PREVISTOS NO NÚMERO ANTERIOR, O CIDADÃO DEVE APRESENTAR-SE NO 
CENTRO PROVINCIAL DE RECRUTAMENTO E MOBILIZAÇÃO (CPRM) 
RECENSEADOR, A FIM DE LHE SER MARCADA A DATA PARA SE APRESENTAR ÁS 
PROVAS DE CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO. 

7. O CIDADÃO RESIDENTE NO ESTRANGEIRO EM REGIME DE ADIAMENTO 
DEVE, EM JANEIRO DO ANO EM QUE COMPLETA30 ANOS DE IDADE, 
ENVIAR AO CENTRO PROVINCIAL DE RECRUTAMENTO E MOBILIZAÇÃO 
(CPRM) RECENSEADOR, ATRAVÉS DA MISSÃO CONSULAR DA SUA ÁREA DE 
RESIDÊNCIA, A CÉDULA MILITAR PARA AVERBAMENTO DO ALISTAMENTO NA 
RESERVA TERRITORIAL. 

ARTIGO 3 9 

Doença prolongada 
1. A PRESTAÇÃO DAS PROVAS DE CLASSIFICAÇÃO OU A INCORPORAÇÃO DE 

CIDADÃO QUE SOFRE DE DOENÇA PREVISIVELMENTE PROLONGADA PODEM 
SER ADIADAS MEDIANTE REQUERIMENTO DIRIGIDO AO MINISTRO DA DEFESA 
NACIONAL, A APRESENTAR, POR SI OU POR REPRESENTANTE, NO CENTRO 
PROVINCIAL DE RECRUTAMENTO E MOBILIZAÇÃO (CPRM) RECENSEADOR 
ATÉ TRINTA DIAS ANTES DA DATA PREVISTA PARA A REALIZAÇÃO DE QUALQUER 
DOS ACTOS. 

2. O REQUERIMENTO DEVE SER ACOMPANHADO DE ATESTADO MÉDICO 
OU POR DOCUMENTO PASSADO PELO COMPETENTE SERVIÇO DE SAÚDE DA 
ÁREA DE RESIDÊNCIA DO REQUERENTE QUE COMPROVE O CARÁCTER 
PROLONGADO DA DOENÇA. 

3. ENQUANTO NÃO ESTIVER CLINICAMENTE CURADO, O CIDADÃO DEVE 
APRESENTAR OU ENVIAR AO CENTRO PROVINCIAL DE RECRUTAMENTO E 
MOBILIZAÇÃO (CPRM) RECENSEADOR, ANUALMENTE, ATESTADO OU 
RELATÓRIO CLÍNICO. 

4. CESSANDO A SITUAÇÃO DE DOENÇA O CIDADÃO DEVE APRESENTAR-SE 
NO CENTRO PROVINCIAL DE RECRUTAMENTO E MOBILIZAÇÃO (CPRM) 
RECENSEADOR PARA LHE SER MARCADA NOVA DATA PAIA APRESENTAÇÃO 

ÀS PROVAS DE CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO OU PARA INCORPORAÇÃO. 
5. O CIDADÃO SERÁ ALISTADO NA RESERVA TERRITORIAL SE NÃO ESTIVER 

CLINICAMENTE CURADO EM 31 DE DEZEMBRO DO ANO EM QUE COMPLETE 
28 ANOS DE IDADE. 

ARTIGO 4 0 

Irmâo incorporado 
1. O RECRUTA A QUEM COMPETIR O CUMPRIMENTO DO SERVIÇO 

EFECTIVO NORMAL EM SIMULTÂNEO COM IRMÃO A INCORPORAR OU JÁ 

INCORPORADO PODE, MEDIANTE REQUERIMENTO, SER ADIADO DA 
INCORPORAÇÃO ATÉ À DATA EM QUE O IRMÃO PASSA À SITUAÇÃO DE 
DISPONIBILIDADE. 

2. O REQUERIMENTO É DIRIGIDO AO MINISTRO DA DEFESA NACIONAL, 
ATRAVÉS DO CENTRO PROVINCIAL DE RECRUTAMENTO E MOBILIZAÇÃO 
(CPRM) RECENSEADOR, NO PRAZO DE 30 DIAS APÓS A AFIXAÇÃO DO 
EDITAL DE INCORPORAÇÃO OU NOTIFICAÇÃO CONVOCATÓRIA. 

ARTIGO 4 1 

Dispensa e isenção das obrigações militares 
1. PODEM REQUERERÃO MINISTRO DA DEFESA NACIONAL A DISPENSA 

E ISENÇÃO DO SERVIÇO EFECTIVO NORMAL, ATÉ 30 DIAS APÓS A REALIZAÇÃO 
DAS PROVAS DE CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO: 

A) OS FILHOS OU IRMÃOS DE MORTOS EM CONSEQUÊNCIA DE 
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES MILITARES; 

b) OS FILHOS ÚNICOS QUE TENHAM A SEU CARGO PAIS INCAPACITADOS 
POR DEFICIÊNCIA FÍSICA OU PSÍQUICA; 

C) OS CIDADÃOS QUE TÊM A SEU EXCLUSIVO CARGO CÔNJUGE, 
ASCEDENTES, DESCENDENTES, IRMÃO OU SOBRINHO COM 
MENOS DE 18 ANOS DE IDADE OU PESSOA QUE CRIOU OU 
EDUCOU. 

2. O REQUERIMENTO, INSTRUÍDO DOCUMENTALMENTE, É APRESENTADO 
NO CENTRO PROVINCIAL DE RECRUTAMENTO E MOBILIZAÇÃO (CPRM) 
RECENSEADOR, 

3. NO CASO DE DEFERIMENTO, O CIDADÃO É ALISTADO NA RESERVA 
TERRITORIAL. 

CAPÍTULO VIl 

Serviço efectivo normal 
ARTIGO 4 2 

Incorporação 
1. O ACTO DE APRESENTAÇÃO DO RECRUTA PARA A PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO EFECTIVO NORMAL NA UNIDADE OU ESTABELECIMENTO MILITAR 
PARA QUE FOI DESTINADO, NA DATA FIXADA, DEFINE O MOMENTO DE 
INCORPORAÇÃO. 

2. NO ACTO DE APRESENTAÇÃO, O RECRUTA DEVE IDENTIFICAR-SE COM 
O BILHETE DE IDENTIDADE, APRESENTAR A CÉDULA MILITAR E FAZER A 
ENTREGA DA GUIA DE APRESENTAÇÃO. 

3. NO ACTO DE APRESENTAÇÃO O RECRUTA DEVE RECEBER INFORMAÇÃO 
SUMÁRIA, ORAL OU ESCRITA, SOBRE O SEGUINTE: 

a) PRINCIPAIS ASPECTOS CARACTERIZADORES DO SEU ESTATUTO, 
DESIGNADAMENTE O QUE RESPEITA A DEVERES E DIREITOS; 

b) OBJECTIVOS NACIONAIS DAS FORÇAS ARMADAS; 
c) ORGANIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E HISTÓRIA DA SUA UNIDADE DE 

incorporação. 
ARTIGO 4 3 

Turnos de incorporação 
1. O NÚMERO DE TURNOS DE INCORPORAÇÃO A REALIZAR ANUALMENTE 

É DEFINIDO PELO MINISTRO DA DEFESA NACIONAL MEDIANTE PROPOSTA 
DO CHEFE DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS. 

2. AS DATAS DE INÍCIO DOS TURNOS DE INCORPORAÇÃO SÃO 
ESTABELECIDAS PELO MINISTRO DA DEFESA NACIONAL SOB PROPOSTA DO 
CHEFE DO ESTADO MAIOR GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS: 



ARTIGO 4 4 

Contingente anual a incorporar 

O CONTINGENTE ANUAL A INCORPORAR É CONSTITUÍDO PELOS RECRUTAS 
QUE: 

A) COMPLETEM 2 0 ANOS DE IDADE, COM EXCEPÇÃO DAQUELES A 
QUEM FOI CONCEDIDO ADIAMENTO DAS PROVAS DE 
CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO; 

b) TENHAM SIDO CLASSIFICADOS POSTERIORMENTE À ÉPOCA NORMAL 
DE REALIZAÇÃO DE PROVAS DE CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO; 

C) TENHAM SIDO AUTORIZADOS A ANTECIPAR O CUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES MILITARES; 

d) TENHAM DEIXADO DE BENEFICIAR DE ADIAMENTO; 
e) SE ENCONTREM NA SITUAÇÃO PREVISTA NO N° 7 DO ARTIGO 38; 
f) NO ACTO DE RECENSEAMENTO TENHAM OPTADO POR ESTE ANO DE 

INCORPORAÇÃO, POSTERIOR AO DOS 2 0 ANOS DE IDADE. 

ARTIGO 4 5 

Convocação para incorporação 

1. A CONVOCAÇÃO DOS RECRUTAS PARA INCORPORAÇÃO É FEITA POR 

UMA DAS SEGUINTES FORMAS: 

a) POR EDITAL AFIXADO NOS SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
LOCAL, PREFERENCIALMENTE AO NÍVEL DE POSTOS 
ADMINISTRATIVOS, LOCALIDADES OU BAIRROS, NA PRIMEIRA 
QUINZENA DO MÊS DE DEZEMBRO; 

b) PRESENCIALMENTE NO CENTRO PROVINCIAL DE RECRUTAMENTO E 
MOBILIZAÇÃO (CPRM), MEDIANTE NOTIFICAÇÃO; 

2. OS EDITAIS DEVEM ESTAR AFIXADOS POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 

DOIS MESES, APÓS O QUE SÃO ARQUIVADOS, PARA CONSULTA PÚBLICA, NOS 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LOCAL. 

ARTIGO 4 6 

Edital de incorporação 

1. OS EDITAIS DE INCORPORAÇÃO INDICAM, PARA CADA RECRUTA, UMA 
DAS SEGUINTES SITUAÇÕES: 

A) INCORPORAÇÃO; 
b) RESERVA TERRITORIAL. 

2. OS EDITAIS ESPECIFICAM O RAMO DAS FORÇAS ARMADAS ONDE O 
RECRUTA FOI ALISTADO, O CENTRO DE INSTRUÇÃO, O TURNO E A DATA DA 
INCORPORAÇÃO E CONTÉM INDICAÇÕES RELATIVAS AO LEVANTAMENTO DÁ 
GUIA DE APRESENTAÇÃO E DA REQUISIÇÃO DO TRANSPORTE, BEM COMO 
OUTRAS INFORMAÇÕES DE CARÁCTER GERAL. 

ARTIGO 4 7 

Guia de apresentação e requisição de transporte 

1. OS RECRUTAS DEVEM PROCEDER AO LEVANTAMENTO DA GUIA DE 
APRESENTAÇÃO, PARA ENTREGA NA UNIDADE OU ESTABELECIMENTO MILITAR 
A QUE FORAM DESTINADOS, NO ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LOCAL 
POR ONDE FORAM RECENSEADOS. 

2. NA DESLOCAÇÃO PARA A UNIDADE INCORPORADORA É CONCEDIDO 
TRANSPORTE POR CONTA DO ESTADO, PODENDO O RECRUTA LEVANTAR A 
RESPECTIVA REQUISIÇÃO DE TRANSPORTE NO ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA LOCAL POR ONDE FOI RECENSEADO. 

ARTIGO 4 8 

Falta à incorporação 

1. OS RECRUTAS QUE FALTAREM À INCORPORAÇÃO POR MOTIVOS 
EXTRAORDINÁRIOS DEVEM COMUNICAR O MOTIVO DA SUA NÃO COMPARÊNCIA 
AO CPRM MAIS PRÓXIMO DA ÁREA DE RESIDÊNCIA OU À UNIDADE OU 
ESTABELECIMENTO MILITAR PARA QUE ESTAVAM CONVOCADOS, NO PRAZO 
DE CINCO DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA FIXADA PARA A INCORPORAÇÃO, 
E APRESENTAR-SE LOGO QUE CESSEM OS MOTIVOS REFERIDOS. 

2. O RECRUTA QUE NÃO SE APRESENTE À INCORPORAÇÃO NA UNIDADE OU 
ESTABELECIMENTO MILITAR PARA QUE FOI CONVOCADO E NÃO JUSTIFIQUE A 
FALTA COMETIDA NO PRAZO DE TRINTA DIAS, É CONSIDERADO REFRACTÁRIO. 

3. A JUSTIFICAÇÃO DA FALTA A QUE SE REFERE O NÚMERO ANTERIOR DEVE 
SER REQUERIDA AO CENTRO PROVINCIAL DE RECRUTAMENTO E MOBILIZAÇÃO 
( C P R M ) O QUAL, POR SUA VEZ, COMUNICARÁ À UNIDADE OU 
ESTABELECIMENTO MILITAR PARA QUE O RECRUTA FOI CONVOCADO, DEVENDO 
O REQUERENTE APRESENTAR PROVA DOCUMENTAL DO MOTIVO JUSTIFICATIVO 
INVOCADO. 

4. SÃO MOTIVOS JUSTIFICATIVOS DA FALTA OS CONSTANTES NO N° 3 DO 
ARTIGO 19. 

5. NO PRAZO MÁXIMO DE TRINTA DIAS DEVE SER DADO CONHECIMENTO 
AO REQUERENTE DO DESPACHO QUE INCIDIU SOBRE O REQUERIMENTO 
APRESENTADO. 

6. OS RECRUTAS QUE POR MOTIVO DE DOENÇA NO DOMICÍLIO NÃO SE 
TENHAM APRESENTADO NA DATA FIXADA PARA INCORPORAÇÃO FICAM 
SUJEITOS A VISITA MÉDICA PARA VERIFICAÇÃO DA DOENÇA. 

7. OS CONSIDERADOS REFRACTÁRIOS E AQUELES EM RELAÇÃO AOS QUAIS 
SEJA ACEITE A CAUSA DE JUSTIFICAÇÃO INVOCADA QUE NA DATA DA 
APRESENTAÇÃO NÃO TENHAM JÁ POSSIBILIDADE DE OBTER APROVEITAMENTO 
NA PREPARAÇÃO MILITAR GERAL SÃO DESTINADOS AO TURNO SEGUINTE, 
DEVENDO ENTRAR DE LICENÇA REGISTADA ATÉ AO INÍCIO DESTE. 

8. OS CIDADÃOS REFERIDOS NO NÚMERO ANTERIOR QUE NÃO SE 
APRESENTEM A TEMPO DE PODER OBTER APROVEITAMENTO NA PREPARAÇÃO 
MILITAR GERAL, ATÉ AO ÚLTIMO TURNO DO SEU ANO DE INCORPORAÇÃO, SÃO 
NOVAMENTE CONVOCADOS PARA INCORPORAÇÃO E INTEGRADOS NO 
CONTIGENTE ANUAL SEGUINTE. 

9. OS CONSIDERADOS REFRACTÁRIOS NÃO PODEM BENEFICIAR DE 
QUALQUER ANTECIPAÇÃO DE PASSAGEM À SITUAÇÃO DE DISPONIBILIDADE. 

ARTIGO 4 9 

Preparação militar geral 

1. O MILITAR EM SERVIÇO EFECTIVO NORMAL, É SUJEITO, APÓS A 

INCORPORAÇÃO, À PREPARAÇÃO MILITAR GERAL, QUE CONSISTE NA FORMAÇÃO 

BÁSICA DOS INCORPORADOS E VISA FORNECER OS CONHECIMENTOS GERAIS 

ADEQUADOS ÀS CARACTERÍSTICAS DO RAMO A QUE PERTENCE. 

2. A PREPARAÇÃO MILITAR GERAL TERMINA NO ACTO DO JURAMENTO DE 

BANDEIRA, NOS TERMOS PREVISTOS NA LEI DO SERVIÇO MILITAR, E A SUA 

DURAÇÃO É FIXADA POR DIPLOMA DO MINISTRO DA DEFESA NACIONAL SOB 

PROPOSTA DO CHEFE DO ESTADO MAIOR GENERAL DAS FORÇAS 

ARMADAS, OUVIDO O CONSELHO SUPERIOR MILITAR. 

3. O MILITAR DESTINADO AO SERVIÇO EFECTIVO NORMAL QUE NÃO 
OBTENHA APROVEITAMENTO NA PREPARAÇÃO MILITAR GERAL É SUBMETIDO 
A NOVO PERÍODO DE PREPARAÇÃO MILITAR GERAL, PREFERENCIALMENTE 
NO TURNO SEGUINTE. 



4. O militar destinado a cumprir o Serviço Efectivo Normal, na 
classe de oficiais ou sargentos, que não obtenha aproveitamento 
na Preparação Militar Geral por motivos disciplinares ou 
escolares, cumpre o Serviço Efectivo Normal como praça, sendo 
submetido a novo período de preparação militar geral, 

preferencialmente no turno seguinte. 
5. O militar destinado a cumprir o Serviço Efectivo Normal, na 

classe de oficiais ou sargentos, que não obtenha aproveitamento 
na Preparação Militar Geral por motivo de acidente ou doença, é 
submetido a novo período de preparação militar geral, 
preferencialmente no turno seguinte. 

6. O militar que deva repetir a Preparação Militar Geral entra 
de licença registada até à data do início do novo período de 
Preparação Militar Geral. 

7. O período de Preparação Militar Geral em que o militar não 
obteve aproveitamento por motivos disciplinares ou escolares 
bem como o de licença registada a que se refere o número anterior, 
não são contados para efeitos de duração do Serviço Efectivo 
Normal. 

8. A Preparação Militar Geral que antecede o período nas 
fileiras é ministrada através de cursos de formação básica para 
oficiais, sargentos e praças, 

ARTIGO 5 0 

Período nas fileiras 
1. Concluída a Preparação Militar Geral com aproveitamento, 

o militar em Serviço Efectivo Normal inicia o período nas fileiras. 
2. O período nas fileiras abrange a preparação complementar, 

quando deva ter lugar, e o serviço nas unidades, estabelecimentos 
e órgãos militares, 

3. O período de permanência nas fileiras pode ser prolongado 
nos termos previstos na Lei do Serviço Militar. 

ARTIGO 51 

Preparação complementar 
1. A preparação complementar destina-se ao desenvolvimento 

da formação militar proporcionada durante a Preparação Militar 
Geral e terá em conta o amo, a classe, a especialidade e forma 
de prestação de serviço a que o militar se destina, 

2. A preparação complementar dos militares das classes 
indicadas, destinadas a prestar serviço em Serviço Efectivo 
Normal, é designada por: 

a) Oficiais - Curso de formação de oficiais do Serviço 
Efectivo Normal (CFO/SEN); 

b) Sargentos - Curso de formação de sargentos do Serviço 
Éfectivo Normal (CFS/SEN); 

c) Praças - Curso de formação de praças do Serviço 
Efectivo Normal (CFP/SEN). 

3. As condições de admissão aos cursos de formação, a que se 
refere o número anterior, são estabelecidas por diploma do 
Ministro da Defesa Nacional, ouvido o Conselho da Defesa 
Nacional. 

4. O militar destinado ao Serviço Efectivo Normal que não 
obtenha aproveitamento nà preparação complementar é submetido 
a novo período de preparação complementar, preferencialmente 
no turno seguinte. 

5. O militar destinado a cumprir o Serviço Efectivo Normal, na 
classe de oficiais ou sargentos, que não obtenha aproveitamento 
na preparação complementar por motivos disciplinar ou escolares, 
cumpre o Serviço Efectivo Normal como praça, sendo submetido 
a novo período de preparação complementar, preferencialmente 
no turno seguinte. 

6. O militar destinado a cumprir o Serviço Efectivo Normal, na 
classe de oficiais ou sargentos, que não obtenha aproveitamento 
na preparação complementar por motivo de acidente ou doença, 
é submetido a novo período de preparação complementar, 
preferencialmente no turno seguinte. 

7. O militar que deva repetir a preparação complementar 
poderá entrar de licença registada até à data do início do 
novo período de preparação complementar. 

8. O período de preparação complementar em que o militar não 
obteve aproveitamento por motivos disciplinares ou escolares 
bem como o de licença registada a que se refere o número anterior, 
não são contados para efeitos de duração do Serviço Efectivo 
Normal. 

9. O militar em Serviço Efectivo Normal que se destine ao 
Regime de Voluntariado pode ser objecto de acções de formação 
adequadas para o desempenho de funções naquelas formas de 
prestação de serviço durante o período do Serviço Efectivo 
Normal legalmente fixado. 

ARTIGO 52 

Juramento de bandeira 

1. O juramento de bandeira é sempre prestado perante a 
Bandeira Nacional, segundo a fórmula prevista na Lei do 
Serviço Militar, 

2. O acto de juramento de bandeira é feito em cerimónia 
pública e prestado por todos os militares no final da Preparação 
Militar Geral e antes do início do período nas fileiras. 

3. O militar que, por motivo de doença ou incapacidade física, 
não possa prestar o juramento de bandeira na cerimónia pública 
deve fazê-lo no gabinete do comandante, director ou chefe da 
unidade ou estabelecimento militar onde recebeu instrução militar, 
na presença de, pelo menos, duas testemunhas. 

ARTIGO 53 

Cartão de identificação militar 

O cartão de identificação militar destina-se a identificar o 
militar conscrito em serviço efectivo não substituindo o bilhete de 
identidade ou qualquer outra forma de identificação estabelecida 
na Lei. 

CAPÍTULO VIII 
Reserva de disponibilidade e licenciamento 

e reserva territorial 
SECÇÃO I 

Reserva de disponibilidade e licenciamento 

Artigo 54 

Passagem aos escalões de disponibilidade 
e de tropas licenciadas 

1. Passam ao escalão de disponibilidade, onde se mantém 
durante seis anos: 

a) Os cidadãos que terminam o Serviço Efectivo Normal ou 
a prestação de serviço em Regime de Voluntariado; 



b) OS CIDADÃOS A QUEM, APÓS A CONCLUSÃO DA PREPARAÇÃO 
MILITAR GERAL OU COMPLEMENTAR, É DADA POR TERMINADA A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO EFECTIVO NORMAL; 

c) OS CIDADÃOS QUE SEJAM ABATIDOS AOS QUADROS PERMANENTES 
DAS FORÇAS ARMADAS E MANTENHAM AS CONDIÇÕES PARA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO EFECTIVO DECORRENTE DE CONVOCAÇÃO 
OU MOBILIZAÇÃO. 

2. PASSAM AO ESCALÃO DE TROPAS LICENCIADAS, ONDE SE MANTÊM 
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DO ANO EM QUE COMPLETAM 35 ANOS DE IDADE, 
OS CIDADÃOS QUE TERMINAM O PERÍODO DE PERMANÊNCIA NO ESCALÃO 
DA DISPONIBILIDADE ANTES DE ATINGIREM ESTA IDADE. 

3. OS PROCESSOS INDIVIDUAIS DOS CIDADÃOS QUE TERMINAM AS SUAS 
OBRIGAÇÕES MILITARES SÃO ARQUIVADOS NO CENTRO PROVINCIAL DE 
RECRUTAMENTO E MOBILIZAÇÃO (CPRM) DA ÁREA DE RESIDÊNCIA DOS 
CIDADÃOS. 

ARTIGO 5 5 

Convocação para o serviço militar 

A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO EFECTIVO DECORRENTE DE CONVOCAÇÃO, 
PREVISTA NO ARTIGO 28 DA LEI DO SERVIÇO MILITAR, PODE SER EFECTUADA: 

a) Por CLASSES NA DISPONIBILIDADE ATRAVÉS DE EDITAIS AFIXADOS 
NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LOCAL; 

B) INDIVIDUALMENTE, POR AVISO DE CONVOCAÇÃO REMETIDO PARA 
A RESIDÊNCIA DO CONVOCADO POR VIA POSTAL, ATRAVÉS DOS 
POSTOS CONSULARES OU, EXCEPCIONALMENTE, DAS FORÇAS DA 
LEI E ORDEM; 

C) POR AVISO, FEITO ATRAVÉS DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
DE NÍVEL NACIONAL, REGIONAL OU LOCAL, CONFORME O ÂMBITO 
DA CONVOCAÇÃO, EM CASO DE RECONHECIDA URGÊNCIA. 

SECÇÃO II 

RESERVA TERRITORIAL 

ARTIGO 5 6 

Classes e grupos 

CADA CLASSE DA RESERVA TERRITORIAL É CONSTITUÍDA POR DOIS GRUPOS, 
DESIGNADOS POR A E B , EM QUE OS CIDADÃOS SÃO INTEGRADOS DE 
HARMONIA COM A SUA PREVISÍVEL CAPACIDADE PSICOFÍSICA E TÉCNICA. 

ARTIGO 5 7 

Grupo A 

NO GRUPO A DA RESERVA TERRITORIAL SÃO INCLUÍDOS: 

a) OS RECRUTAS QUE EXCEDAM AS NECESSIDADES DE INCORPORAÇÃO; 
b) OS MILITARES QUE NÃO CONCLUÍRAM A PREPARAÇÃO MILITAR 

GERAL; 
C) OS RECRUTAS DISPENSADOS DO CUMPRIMENTO DO SERVIÇO 

EFECTIVO NORMAL; 
d) OS CIDADÃOS A QUEM FOI CONCEDIDA DISPENSA DO SERVIÇO 

EFECTIVO NORMAL POR SEREM IRMÃOS OU FILHOS DE MILITARES 
FALECIDOS EM SERVIÇO DE CAMPANHA; 

e) OS CIDADÃOS RECENSEADOS QUE NÃO FORAM SUJEITOS ÀS PROVAS 

DE CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO. 

ARTIGO 5 8 

Grupo B 
NO GRUPO B DA RESERVA TERRITORIAL SÃO INCLUÍDOS OS CIDADÃOS NÃO 

ABRANGIDOS PELO ARTIGO ANTERIOR, NOMEADAMENTE: 

a) OS CLASSIFICADOS DE INAPTOS; 
b) OS ORIUNDOS DO SERVIÇO EFECTIVO NORMAL OU REGIME DE 

VOLUNTARIADO, QUANDO JULGADOS INCAPAZES PARA O SERVIÇO 

MILITAR; 

C) OS RESIDENTES NO ESTRANGEIRO ADIADOS DAS PROVAS DE 
CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DO ANO EM 
QUE COMPLETAM 3 0 ANOS DE IDADE; 

d) OS REGISTADOS APÓS 31 DE DEZEMBRO DO ANO EM QUE 
COMPLETARAM 3 0 ANOS DE IDADE. 

SECÇÃO III 

MOBILIZAÇÃO MILITAR 

ARTIGO 5 9 

Reserva de disponibilidade e licenciamento 
c 

1. OS CIDADÃOS NA SITUAÇÃO DE RESERVA DE DISPONIBILIDADE E 
LICENCIAMENTO, CASO SEJAM MOBILIZADOS, INGRESSAM DIRECTAMENTE 
NO RAMO DAS FORÇAS ARMADAS A QUE ESTIVERAM AFECTOS. 

2. OS CIDADÃOS MOBILIZADOS PODEM SER RECLASSIFICADOS EM 
FUNÇÃO DAS HABILITAÇÕES ACADÉMICAS E PROFISSIONAIS QUE TENHAM 
ADQUIRIDO APÓS TEREM CONCLUÍDO O SERVIÇO EFECTIVO NORMAL OU 
REGIME DE VOLUNTARIADO. 

ARTIGO 6 0 

Reserva territorial 

1. A MOBILIZAÇÃO MILITAR DOS CIDADÃOS ALISTADOS NA RESERVA 
TERRITORIAL RECAI PRIORITARIAMENTE NO GRUPO A E, DENTRO DESTE, SOBRE 
OS EXCEDENTÁRIOS, COM INÍCIO PELAS CLASSES DE MOBILIZAÇÃO MAIS 
RECENTES. 

2. OS CIDADÃOS MOBILIZADOS PERTENCENTES AO GRUPO A, 
CLASSIFICADOS HÁ MAIS DE QUATRO ANOS E OS PERTENCENTES AO GRUPO B, 
PODEM SER SUJEITOS A PROVAS DE CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO. 

3. AOS CIDADÃOS MOBILIZADOS DA RESERVA TERRITORIAL É MINISTRADA 
INSTRUÇÃO MILITAR COMPATÍVEL COM AS SUAS CAPACIDADES, APÓS O QUE 
PODEM SER PROMOVIDOS OU GRADUADOS E DESTINADOS ÀS ESPECIALIDADES 
PARA QUE FORAM PREPARADOS EM CONDIÇÕES EQUIVALENTES À 
ESTABELECIDAS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO EFECTIVO NORMAL. 

CAPÍTULO IX 

Direitos e garantias 
SECÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 6 1 

Contagem do tempo de serviço 

1. O TEMPO DO SERVIÇO MILITAR EFECTIVO PRESTADO POR CIDADÃOS 
QUE INTERROMPAM A SUA ACTIVIDADE PROFISSIONAL É CONTADO PARA 
EFEITOS DE PROMOÇÃO E NÃO PREJUDICA OUTRAS REGALIAS CONFERIDAS POR 
LEI, ESTATUTO PROFISSIONAL OU RESULTANTES DE CONTRATO DE TRABALHO. 

2. O TEMPO DE SERVIÇO MILITAR EFECTIVO É CONTADO PARA EFEITOS DE 
APOSENTAÇÃO OU REFORMA. 

SECÇÃO II 

ACIDENTES OU DOENÇAS RESULTANTES DO SERVIÇO MILITAR E PENSÕES 

ARTIGO 6 2 

Pensões 
1. O MILITAR TEM DIREITO A PENSÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. 
2. AS PESSOAS QUE, À DATA DO ÓBITO, ESTEJAM A CARGO DO MILITAR 

FALECIDO TÊM DIREITO AO ABONO DE UMA PENSÃO DE SANGUE NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 



3. AOS BENEFICIÁRIOS DAS PENSÕES REFERIDAS NOS NÚMEROS 
ANTERIORES, SÃO IGUALMENTE CONFERIDOS OS DEMAIS DIREITOS E REGALIAS 
DECORRENTES DA SUA SITUAÇÃO E ESTABELECIDOS EM DIPLOMAS PRÓPRIOS. 

ARTIGO 6 3 

Acidentes durante as operações de recrutamento 

OS ACIDENTES SOFRIDOS PELOS CIDADÃOS DURANTE AS ACTIVIDADES 
FÍSICAS, PROVAS OU ESTÁGIOS DE NATUREZA MILITAR A QUE SÃO SUBMETIDOS 
NO ÂMBITO DAS OPERAÇÕES DE RECRUTAMENTO MILITAR SÃO CONSIDERADOS 
COMO ACIDENTES SOFRIDOS EM SERVIÇO EFECTIVO. 

CAPÍTULO X 

Disposições finais 
ARTIGO 6 4 

Actualização do registo pessoal 
AS ALTERAÇÕES DE RESIDÊNCIA E DAS HABILITAÇÕES ACADÉMICAS 

PREVISTAS NA LEI DO SERVIÇO MILITAR DEVEM SER COMUNICADAS 
PESSOALMENTE OU POR VIA POSTAL COM AVISO DE RECEPÇÃO: 

A) PELOS CIDADÃOS QUE SE ENCONTREM NA RESERVA DE 
RECRUTAMENTO, AO CENTRO PROVINCIAL DE RECRUTAMENTO E 
MOBILIZAÇÃO (CPRM) RECENSEADOR; 

b) PELOS CIDADÃOS EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EFECTIVO NA 
UNIDADE, ESTABELECIMENTO OU ÓRGÃO MILITAR ONDE SE 
ENCONTRAM APRESENTADOS; 

C) PELOS CIDADÃOS NA RESERVA DE DISPONIBILIDADE E 
LICENCIAMENTO E NA RESERVA TERRITORIAL, AO CENTRO PRO-
VINCIAL DE RECRUTAMENTO E MOBILIZAÇÃO (CPRM) A QUE 
ESTÃO AFECTOS. 

ARTIGO 6 5 

Cidadãos processados criminalmente 
OS CIDADÃOS ABRANGIDOS PELO ARTIGO 21 DA LEI DO SERVIÇO 

MILITAR SÃO ALISTADOS NA RESERVA TERRITORIAL SE O MOTIVO DA 
EXCLUSÃO SE MANTIVER EM 31 DE DEZEMBRO DO ANO EM QUE COMPLETEM 
30 ANOS DE IDADE. 

ARTIGO 6 6 

Gratuitidade dos processos 
SÃO GRATUITOS OS PROCESSOS REFERENTES AO CUMPRIMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES MILITARES, DESIGNADAMENTE OS RESPEITANTES À 
QUALIFICAÇÃO DE AMPARO E À CONCESSÃO DE PENSÕES POR ACIDENTE OU 
DOENÇA EM SERVIÇO. 

ARTIGO 6 7 

Isenção de franquia postal 
É ISENTA DE FRANQUIA POSTAL A CORRESPONDÊNCIA RESPEITANTE AOS 

EDITAIS, AVISOS, NOTIFICAÇÕES OU CONVOCAÇÕES PARA OS SEGUINTES 
EFEITOS: 

a) RECENSEAMENTO; 
b) APRESENTAÇÃO ÀS PROVAS DE CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO; 
C) INCORPORAÇÃO NO SERVIÇO MILITAR EFECTIVO; 
D) CONVOCAÇÃO PARA O SERVIÇO MILITAR EFECTIVO; 
e) MOBILIZAÇÃO MILITAR. 

ARTIGO 6 8 

Situação civil e criminal 

1. AS CONSERVATÓRIAS E DELEGAÇÕES DO REGISTO CIVIL E CRIMINAL 
FACULTARÃO AOS CENTROS PROVINCIAIS DE RECRUTAMENTO E 

MOBILIZAÇÃO (CPRM) INFORMAÇÕES SOBRE ELEMENTOS DE NATUREZA 
CADASTRAL NECESSÁRIOS AO CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INCAPACIDADES 
PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES MILITARES. 

2. OS ÓRGÃOS DO REGISTO CIVIL DEVEM COMUNICAR OS ÓBITOS DOS 
CIDADÃOS DE IDADES COMPREENDIDAS ENTRE OS 18 E 35 ANOS DE IDADE, 
AOS CENTROS PROVINCIAIS DE RECRUTAMENTO E MOBILIZAÇÃO (CPRM) 
DA ÁREA DE NATURALIDADE DESTES. 

Decreto n.° 31/98 
De 1 de Julho 

A LEI N° 24/97, DE 23 DE DEZEMBRO, ESTABELECE NO N° 2 DO 
ARTIGO 30, O PAGAMENTO DE TAXA MILITAR PARA OS CIDADÃOS QUE SE 
ENCONTREM EM DETERMINADAS SITUAÇÕES PREVISTAS NA LEI. 

ASSIM, EM CONFORMIDADE COM AQUELA DISPOSIÇÃO LEGAL E AO 
ABRIGO DA LEI N° 24/97, DA SUA COMPETÊNCIA REGULAMENTAR, O 
CONSELHO DE MINISTROS DECRETA: 

ARTIGO 1 

1. É APROVADO O REGIME APLICÁVEL A TAXA MILITAR. 

2. A TAXA MILITAR É UMA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA ESPECIAL DEVIDA 

PELO CIDADÃO, POR TER DEIXADO DE SATISFAZER A SUA PRESTAÇÃO NORMAL 

EM VIRTUDE DA EXCLUSÃO, OU QUALQUER OUTRO MOTIVO, DURANTE O 

PERÍODO DAS OBRIGAÇÕES MILITARES. 

ARTIGO 2 

FICAM SUJEITOS AO PAGAMENTO DA TAXA MILITAR: 

a) OS CIDADÃOS QUE TENHAM BENEFICIADO DE ADIAMENTO; 

b) OS CIDADÃOS DECLARADOS AMPAROS; 

C) OS CIDADÃOS CLASSIFICADOS DE INAPTOS. 

ARTIGO 3 

A TAXA MILITAR É DEVIDA DURANTE OITO ANOS COM O INÍCIO NO ANO 

SEGUINTE AO DAS PROVAS DE CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO QUE HOUVEREM 

JULGADO O MANCEBO INAPTO PARA O SERVIÇO MILITAR E, NOS RESTANTES 

CASOS, A PARTIR DO ANO EM QUE SE DER O MOTIVO QUE A ORIGINOU. 

ARTIGO 4 

1. OS CIDADÃOS SUJEITOS À TAXA MILITAR, PAGARÃO UMA ANUIDADE DE 

VALOR CORRESPONDENTE A 100 0 0 0 , 0 0 MT. 

2. A TAXA MILITAR É PAGA ANUALMENTE NOS MESES DE JANEIRO ATÉ 

JUNHO NAS REPARTIÇÕES DE FINANÇAS OU NAS ADMINISTRAÇÕES DE 

DISTRITOS MAIS PRÓXIMAS DA ÁREA DO CONTRIBUINTE. 

ARTIGO 5 

SÃO ISENTOS DO PAGAMENTO DA TAXA MILITAR: 

a) OS MANCEBOS QUE, SENDO FILHOS ÚNICOS, TENHAM O SEU CARGO 

PAIS INCAPACITADOS POR DEFICIÊNCIA FÍSICA OU PSÍQUICA, 

COMPROVADA POR AUTORIDADE COMPETENTE; 

b) OS BENEFICIÁRIOS DO ADIAMENTO DAS PROVAS DE CLASSIFICAÇÃO 

E SELECÇÃO POR DOENÇA PROLONGADA COMPROVADA POR 

AUTORIDADE COMPETENTE; 

c) OS MILITARES JULGADOS INCAPAZES DE PRESTAR O SERVIÇO 

EFECTIVO NORMAL POR DOENÇA ADQUIRIDA NO CUMPRIMENTO 

DO MESMO; 

d) Os CONTRIBUINTES DA TAXA MILITAR NO ANO OU ANOS EM QUE, 

POR MOBILIZAÇÃO OU SIMPLES IMPOSIÇÃO DE SERVIÇO, 

DESEMPENHEM QUALQUER MISSÃO NAS FORÇAS ARMADAS. 



ARTIGO 5 

É PERMITIDA A REUNIÃO DE TODAS AS ANUIDADES VINCENDAS DA 
TAXA MILITAR. 

A R T I G O 7 

SEM PREJUÍZO DE PROCEDIMENTO CRIMINAL, QUANDO FOR O CASO, A 
FALTA DE CUMPRIMENTO DE QUALQUER OBRIGAÇÃO IMPOSTA NO PRESENTE 
DECRETO E AS FALSAS DECLARAÇÕES, INCORREM NA MULTA CORRES-
PONDENTE AO QUÍNTUPLO DE UMA ANUIDADE. 

A R T I G O 8 

A ALTERAÇÃO DO VALOR DA TAXA MILITAR SERÁ FEITA POR DIPLOMA 
CONJUNTO DOS MINISTROS DA DEFESA NACIONAL E DO PLANO E FINANÇAS. 

ARTIGO 9 

COMPETE AOS MINISTROS DA DEFESA NACIONAL E DO PANO E 
FINANÇAS APROVAR OS DIPLOMAS COMPLEMENTARES PARA EXECUÇÃO 
DESTE DECRETO. 

APROVADO PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

PUBLIQUE-SE. 

O PRIMEIRO-MINISTRO, Pascoal Manuel Mocumbi. 

Decreto n° 32/98 
de 1 de Julho 

AO ABRIGO DO DISPOSTO NO N° 1 DO ARTIGO 3 7 E NO ARTIGO 38 DA 
LEI N°24/97, DE 2 3 DE DEZEMBRO, O CONSELHO DE MINISTROS DECRETA: 

ARTIGO 1 

(Recenseamento) 

O RECENSEAMENTO MILITAR EXTRAORDINÁRIO, DECORRERÁ DE 1 DE 
AGOSTO A 3 0 DE SETEMBRO DE 1998. 

SÃO ABRANGIDOS POR ESTE RECENSEAMENTO TODOS OS CIDADÃOS 
MOÇAMBICANOS DE AMBOS OS SEXOS NASCIDOS ENTRE OS ANOS DE 1975 
E 1 9 8 0 INCLUSIVE, BEM COMO AQUELES QUE NÃO PUDERAM FAZÉ-LO NOS 
ANOS ANTERIORES E NÃO TENHAM COMPLETADO 3 5 ANOS DE IDADE. 

ARTIGO 2 

(Classificação e Selecção) 
OS CIDADÃOS RECENSEADOS AO ABRIGO DO PRESENTE DECRETO 

PODERÃO SER SUBMETIDOS AS PROVAS DE CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO 
ENTRE OS DIAS 15 DE OUTUBRO E 15 DE NOVEMBRO DE 1998 . 

ARTIGO 3 

(Incorporação) 
PODERÃO SER INCORPORADOS OS CIDADÃOS NASCIDOS NOS ANOS DE 

1975 A 1977. 
ARTIGO 4 

O MINISTRO DA DEFESA NACIONAL PROCEDERÁ À EXECUÇÃO DO 
PRESENTE DECRETO NO TERMOS DA LEI. 

ARTIGO 5 

O PRESENTE DECRETO ENTRA IMEDIATAMENTE EM VIGOR. 

APROVADO PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

PUBLIQUE-SE. 

O PRIMEIRO-MINISTRO, Pascoal Manuel Mocumbi. 

Decreto n° 33/98 
de 1 de Julho 

O BANCO DE FOMENTO E EXTERIOR, S A , COM SEDE EM PORTUGAL, A 

OPERAR EM MOÇAMBIQUE, ATÉ A PRESENTE DATA, ATRAVÉS DE UMA 

SUCURSAL À LUZ DAS DISPOSIÇÕES DA LEI N° 2 8 / 9 1 , DE 31 DE DEZEMBRO, 

REQUEREU A CONSTITUIÇÃO, COM OUTROS PARCEIROS, DE UM BANCO DE 

DIRECTO MOÇAMBICANO A ADOPTAR A DENOMINAÇÃO DE BANCO DE 

FOMENTO, S A R L . 

CONCLUINDO-SE QUE O PEDIDO FORMULADO PREENCHE TODOS OS 

REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEI ACIMA CITADA E RESPECTIVO 

REGULAMENTO, APROVADO PELO DECRETO N° 34 /92 , DE 2 6 DE OUTUBRO, 

O CONSELHO DE MINISTROS AO ABRIGO DO DISPOSTO NOS NOS 1 E 2 DO 

ARTIGO 11 DA LEI N° 2 8 / 9 1 , DE 31 DE DEZEMBRO, DECRETA: 

ARTIGO 1. É AUTORIZADA A CONSTITUIÇÃO DO BANCO DE FOMENTO, 

S A R L . 

ART. 2. O BANCO DE FOMENTO, S A R L , TERÁ A SUA SEDE EM MAPUTO. 

ART. 3. O BANCO DEVERÁ SER CONSTITUÍDO NUM PRAZO DE NOVENTA 
DIAS A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE DECRETO. 

ART. 4. A ACTIVIDADE A DESENVOLVER NO PAÍS PELO BANCO DE 

FOMENTO, S A R L , REGULAR-SE-Á PELAS DISPOSIÇÕES DA LEI N° 28 /91 , 

DE 31 DE DEZEMBRO, DO DECRETO N° 3 4 / 9 2 , DE 2 6 DE OUTUBRO, E POR 

OUTRA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

ART. 5. É AUTORIZADA A TRANSFERÊNCIA DA UNIVERSALIDADE DE 

DIREITOS PERTENCENTES À SUCURSAL DO BANCO DE FOMENTO E EXTERIOR 

NA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE, BEM COMO DAS SUAS OBRIGAÇÕES A 

FAVOR DO BANCO DO FOMENTO, S A R L . 

ART. 6 . É REVOGADO O DECRETO N° 3 6 / 9 2 , DE 2 7 DE OUTUBRO. 

APROVADO PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

PUBLIQUE-SE. 

O PRIMEIRO-MINISTRO, Pascoal Manuel Mocumbi. 

Decreto n° 34/98 
de 1 de Julho 

TORNANDO-SE NECESSÁRIO PROCEDER À REGULAMENTAÇÃO DA LEI 

N° 7 / 9 6 , DE 5 DE JULHO, QUE CRIOU O SISTEMA ESTATÍSTICO NACIONAL, 

NOS TERMOS DO SEU ARTIGO 34, O CONSELHO DE MINISTROS DECRETA: 

ARTIGO 1. É APROVADO O REGULAMENTO DA LEI N° 7 /96 , DE 5 DE 

JULHO, QUE VAI EM ANEXO E É PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE DECRETO. 

ART. 2 . É FIXADO O PERÍODO DE TRANSIÇÃO DE SEIS MESES, CONTADOS 

A PARTIR DA DATA DA ENTRADA EM VIGOR DO PRESENTE DECRETO, PARA A 

APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 7 , 10 E 11 DO REGULAMENTO A QUE 

SE REFERE O NÚMERO ANTERIOR. 

ART. 3. FICAM REVOGADAS TODAS AS DISPOSIÇÕES LEGAIS QUE 

CONTRARIEM O DISPOSTO NO PRESENTE DECRETO. 

ART. 4 . O PRESENTE DECRETO ENTRA EM VIGOR SESSENTA DIAS APÓS A 
DATA DA SUA PUBLICAÇÃO 

APROVADO PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

PUBLIQUE-SE. 

O PRIMEIRO-MINISTRO, Pascoal Manuel Mocumbi. 



Regulamento da Lei n° 7/96, de 5 de Julho, Lei 
do Sistema Estatístico Nacional 

CAPÍTULO I 

Do funcionamento dos órgãos do Sistema Estatístico 
Nacional 

SECÇÃO I 

DA TUTELA DO SISTEMA ESTATÍSTICO NACIONAL 

ARTIGO 1 

Tutela 

A TUTELA DO SISTEMA ESTATÍSTICO NACIONAL, ABREVIADAMENTE 
DESIGNADO SEN, É EXERCIDA PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

SECÇÃO II 

DO CONSELHO SUPERIOR DE ESTATÍSTICA 

ARTIGO 2 

Nomeação dos vogais 

1. OS VOGAIS DO CONSELHO SUPERIOR DE ESTATÍSTICA, SÃO NOMEADOS 
POR DESPACHO DO PRIMEIRO-MINISTRO OU DO MEMBRO DO GOVERNO 
A QUEM DELEGAR AS RESPECTIVAS FUNÇÕES, SOB PROPOSTA DOS MINISTROS 
E ENTIDADES RESPECTIVAS, DEVENDO O DESPACHO DE NOMEAÇÃO DESIGNAR 
IGUALMENTE OS VOGAIS SUPLENTES QUE SUPREM AS AUSÊNCIAS E OS 
IMPEDIMENTOS DOS VOGAIS EFECTIVOS. 

2. O MANDATO DOS VOGAIS DO CONSELHO SUPERIOR DE ESTATÍSTICA 
TEM A DURAÇÃO DE TRÊS ANOS, RENOVÁVEL POR IGUAIS PERÍODOS. 

ARTIGO 3 

Funcionamento 

1. O CSE PODERÁ REUNIR EM PLENÁRIO OU EM COMISSÕES 
ESPECIALIZADAS, CONSOANTE AS MATÉRIAS A TRATAR, NOS TERMOS QUE 
VIEREM A SER FIXADOS NO SEU REGULAMENTO INTERNO. 

2. O CSE REÚNE-SE EM PLENÁRIO, ORDINARIAMENTE UMA VEZ POR 
SEMESTRE, E EXTRAORDINARIAMENTE SEMPRE QUE FOR NECESSÁRIO. 

3. O CSE REÚNE POR CONVOCAÇÃO DO SEU PRESIDENTE SOB PROPOSTA 
DO PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTATÍSTICA. 

4. AS DELIBERAÇÕES DO CSE REVESTEM A FORMA DE: 

a) Resoluções, QUANTO ÀS SUAS COMPETÊNCIAS PREVISTAS NAS 

ALÍNEAS a), b), c), f ) e j ) DO ARTIGO 18 DA LEI N° 7/96, DE 
5 DE JULHO; 

b) Recomendações, QUANTO ÀS SUAS COMPETÊNCIAS PREVISTAS 
NAS ALÍNEAS d), e), g), h) e i) DO ARTIGO 18 DA LEI N° 7/96, 
DE 5 DE JULHO. 

5. AS DELIBERAÇÕES DO C S E TOMADAS NO EXERCÍCIO DAS SUAS 
COMPETÊNCIAS PREVISTAS SOB A FORMA DE RESOLUÇÕES NAS 
ALÍNEAS a) E c), E SOB A FORMA DE RECOMENDAÇÕES NA ALÍNEA d) 
REFERIDAS NO NÚMERO ANTERIOR, SÃO PUBLICADAS NO Boletim da 
República. 

6. POR PROPOSTA DO PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE 
ESTATÍSTICA, O CONSELHO SUPERIOR DE ESTATÍSTICA NOMEARÁ UM 
FUNCIONÁRIO DO INSTITUTO PARA DESEMPENHAR AS FUNÇÕES DE SECRETÁRIO 
DO CONSELHO. 

7. O INSTITUTO NACIONAL DE ESTATÍSTICA, ABREVIADAMENTE DESIGNADO 
INE, PRESTA O APOIO ADMINISTRATIVO NECESSÁRIO AO FUNCIONAMENTO 
DO C S E E DAS SUAS COMISSÕES ESPECIALIZADAS. 

ARTIGO 4 

Encargos 

1. OS ENCARGOS COM O FUNCIONAMENTO DO CSE E DAS SUAS 
COMISSÕES SÃO SUPORTADOS POR CONTA DO ORÇAMENTO DO INE. 

2. AOS MEMBROS DO C S E É DEVIDO O PAGAMENTO DE UMA SENHA 
DE PRESENÇA POR CADA REUNIÃO PLENÁRIA E DAS SUAS COMISSÕES 
ESPECIALIZADAS, CUJO MONTANTE SERÁ FIXADO POR DESPACHO CONJUNTO 
DO MINISTRO DE TUTELA E DO MINISTRO DO PLANO E FINANÇAS. 

SECÇÃO III 

DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTATÍSTICA 

ARTIGO 5 

Natureza 

1. O INE, NA SUA QUALIDADE DE ÓRGÃO EXECUTIVO CENTRAL DO SEN, 
É UMA INSTITUIÇÃO PÚBLICA, DOTADA DE PERSONALIDADE JURÍDICA E 
AUTONOMIA TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA. 

2. NO EXERCÍCIO DAS SUAS FUNÇÕES, O INE GOZA DE AUTONOMIA 
TÉCNICA NOS TERMOS DO PRINCÍPIO DO S E N DEFINIDO NO ARTIGO 8 DA 
LEI N° 7/96, DE 5 DE JULHO, PODENDO TORNAR DISPONÍVEIS, DIVULGAR 
E DIFUNDIR AS ESTATÍSTICAS PRODUZIDAS, SALVAGUARDANDO O PRINCÍPIO 
DO SEGREDO ESTATÍSTICO NOS TERMOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 7 E 14 
DAQUELA LEI. 

ARTIGO 6 

Competências e atribuições 
1. COMPETE AO INE O EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES DE NOTAÇÃO, 

APURAMENTO, COORDENAÇÃO E DIFUSÃO DA INFORMAÇÃO ESTATÍSTICA 
OFICIAL DO PAÍS. 

2. AO INE SÃO COMETIDAS AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES: 

a) NOTAÇÃO, APURAMENTO, COORDENAÇÃO E DIFUSÃO DOS DADOS 
ESTATÍSTICOS DE QUE VIER A SER INCUMBIDO PELO GOVERNO 
NOS TERMOS DO SEU PLANO DE ACTIVIDADES ANUAL APROVADO 
PELO MINISTRO DE TUTELA TENDO EM CONTA AS LINHAS GERAIS 
DA ACTIVIDADE ESTATÍSTICA NACIONAL E RESPECTIVAS 
PRIORIDADES DEFINIDAS PELO CSE NOS TERMOS DA ALÍNEA a) 
DO ARTIGO 18 DA LEI N° 7/96, DE 5 DE JULHO, E O PARECER DO 
CSE SOBRE AQUELE PLANO NOS TERMOS DA ALÍNEA b) DO 
REFERIDO ARTIGO 18; 

b) SEM PREJUÍZO DA PROSSECUÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES REFERIDAS NA 
ALÍNEA ANTERIOR, PROCEDER A OPERAÇÕES ESTATÍSTICAS QUE 
PERMITAM SATISFAZER, EM TERMOS ECONOMICAMENTE 
VIÁVEIS, AS NECESSIDADES ESPECÍFICAS DE UTILIZADORES 
ESTATÍSTICOS, PÚBLICOS E PRIVADOS, CUJA SATISFAÇÃO SEJA 
POR ELES ESPECIALMENTE SOLICITADAS E COBERTA 
FINANCEIRAMENTE. 

3. NOS TERMOS DO NO 4 DO ARTIGO 15 E DO ARTIGO 21, AMBOS DA LEI 
N° 7/96, DE 5 DE JULHO, E DO N° 2 DO ARTIGO 4 DO DECRETO PRESIDENCIAL 
N° 9/96, DE 28 DE AGOSTO, A ESTRUTURA EXECUTIVA DO CONSELHO 
COORDENADOR DO RECENSEAMENTO GERAL DA POPULAÇÃO SERÁ 
ASSEGURADA PELO INE. 



ARTIGO 7 

Delegação de competências 

1. PARA A PROSSECUÇÃO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES REFERIDAS NA 
ALINEA a) DO N° 2 DO ARTIGO 6, O INE PODE DELEGAR FUNÇÕES OFICIAIS 
DE RECOLHA, APURAMENTO E DIFUSÃO DE DADOS ESTATÍSTICOS NOUTROS 
SERVIÇOS PÚBLICOS QUE SERÃO DESIGNADOS ÓRGÃOS DELEGADOS DO 
INE. 

2. NOS CASOS EM QUE A DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS COMPORTA A 
FUNÇÃO DA DIFUSÃO DE ESTATÍSTICAS, FICAM OS RESPECTIVOS ÓRGÃOS 
DELEGADOS DO INE OBRIGADOS A SUBMETER À APROVAÇÃO TÉCNICA DO 
INE AS ESTATÍSTICAS PRODUZIDAS ANTES DE PROCEDER À SUA DIFUSÃO. 

3. A DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS É AUTORIZADA POR DESPACHO 
CONJUNTO DOS MINISTROS RESPONSÁVEIS PELAS RESPECTIVAS ÁREAS A QUE 
SE REFEREM AS ESTATÍSTICAS DELEGADAS E DO MINISTRO DE TUTELA, SOB 
PROPOSTA DO PRESIDENTE DO INE E COM PARECER FAVORÁVEL DO C S E 
NOS TERMOS PREVISTOS NA ALÍNEA i) DO ARTIGO 18 DA LEI N° 7/96, DE 5 
DE JULHO. 

4. NÃO PODEM SER ÓRGÃOS DELEGADOS DO INE: 

A) OS SERVIÇOS PÚBLICOS QUE, PELA NATUREZA DAS SUAS FUNÇÕES 
E ATRIBUIÇÕES, POSSAM UTILIZAR OS DADOS ESTATÍSTICOS 
INDIVIDUAIS RECOLHIDOS PARA FINS DIFERENTES DA PRODUÇÃO 
DE ESTATÍSTICAS OFICIAIS NO ÂMBITO DO SEN; 

b) AS ENTIDADES PRIVADAS, SALVO, EM CASOS ESPECIAIS, AS 
EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS DE UM SERVIÇO PÚBLICO. 

5. À CESSAÇÃO DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DO ENE NOUTROS 
SERVIÇOS PÚBLICOS, APLICA-SE, COM AS ADAPTAÇÕES DEVIDAS, O 
MECANISMO PREVISTO NO N° 3. 

6. NO EXERCÍCIO DAS SUAS COMPETÊNCIAS ESTATÍSTICAS OFICIAIS, OS 
ÓRGÃOS DELEGADOS DO INE FICAM SUJEITOS AOS PRINCÍPIOS EM QUE 
ASSENTA A ACTIVIDADE ESTATÍSTICA OFICIAL NO ÂMBITO DO SEN: AUTORIDADE 
ESTATÍSTICA, SEGREDO ESTATÍSTICO, AUTONOMIA TÉCNICA, IMPARCIALIDADE, 
TRANSPARÊNCIA, FIABILIDADE, PERTINÊNCIA E COORDENAÇÃO ESTATÍSTICA 
QUE SE ENCONTRAM DEFINIDOS, RESPECTIVAMENTE NOS ARTIGOS 6 , 7 , 8 , 
9 , 1 0 , 1 1 , 12 E 13 DA LEI N° 7/96, DE 5 DE JULHO. 

7. APLICA-SE AOS ÓRGÃOS DELEGADOS DO INE O DISPOSTO NOS 
ARTIGOS 10 E 11, MAS QUANTO À PARTE FINAL DA ALÍNEA c) DO N° 5 DO 
ARTIGO 11 COM A INDICAÇÃO DE QUE SE TRATA DE INQUÉRITO REALIZADO POR 
ÓRGÃO DELEGADO DO INE COM OBRIGATORIEDADE DE RESPOSTA. 

8. OS ÓRGÃOS DELEGADOS DO INE FICAM OBRIGADOS A APRESENTAR 
ANUALMENTE AO INE OS RESPECTIVOS PLANOS DAS ACTIVIDADES 
ESTATÍSTICAS DELEGADAS E OS CORRESPONDENTES RELATÓRIOS DE EXECUÇÃO 
PARA, CONJUNTAMENTE COM O PLANO E RELATÓRIO DO INE, SEREM 
APRESENTADOS AO C S E PARA PARECER NOS TERMOS DA ALÍNEA b) DO 
ARTIGO 18 DA LEI N° 7/96, DE 5 DE JULHO. 

SECÇÃO IV 

DO BANCO DE MOÇAMBIQUE 

ARTIGO 8 

Funcionamento 

1. NO EXERCÍCIO DAS SUAS COMPETÊNCIAS ESTATÍSTICAS OFICIAIS 

ENQUANTO ÓRGÃO DO S E N NOS TERMOS DO N° 3 DO ARTIGO 15 E DO 

ARTIGO 20, AMBOS DA LEI N° 7/96, DE 5 DE JULHO, APLICAM-SE AO 

BANCO DE MOÇAMBIQUE, ABREVIADAMENTE DESIGNADO POR BM, OS 
PRINCÍPIOS BÁSICOS DO S E N REFERIDOS NO N° 6 DO ARTIGO ANTERIOR. 

2. NOS TERMOS DO NÚMERO ANTERIOR, A PRODUÇÃO DAS ESTATÍSTICAS 
OFICIAIS MONETÁRIAS E CAMBIAIS, A CARGO DO B M , FICA SUJEITA AO 
PRINCÍPIO DA COORDENAÇÃO TÉCNICA DO INE ATENTO O IMPERATIVO DA 
SUA INTEGRAÇÃO NO CÁLCULO DAS CONTAS NACIONAIS DA RESPONSABILIDADE 
DESTE. 

3. APLICA-SE AO B M O DISPOSTO NO N° 8 DO ARTIGO 7. 

CAPÍTULO II 

Da Actividade Estatística Oficial 

SECÇÃO V 

ESTATÍSTICAS OFICIAIS 

ARTIGO 9 

Noção 

CONSIDERAM-SE ESTATÍSTICAS OFICIAIS AS PRODUZIDAS PELO INE, OU 
PELOS SEUS ÓRGÃOS DELEGADOS, E PELO B M , NO EXERCÍCIO DAS SUAS 
COMPETÊNCIAS ENQUANTO ÓRGÃOS PRODUTORES DE ESTATÍSTICAS NO ÂMBITO 
DO SEN. 

SECÇÃO VI 

REALIZAÇÃO DE INQUÉRITOS ESTATÍSTICOS POR OUTRAS ENTIDADES 

ARTIGO 10 

Autorização prévia 

1. NENHUM SERVIÇO DO ESTADO OU DAS AUTARQUIAS LOCAIS, OU OUTRA 
ENTIDADE PÚBLICA OU COM FUNÇÕES DE INTERESSE PÚBLICO, PODERÁ 
REALIZAR QUAISQUER INQUÉRITOS ESTATÍSTICOS SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DO INE NA SUA QUALIDADE DE ÓRGÃO EXECUTIVO CENTRAL DO SEN. 

2. EXCEPTUA-SE DO DISPOSTO NO NÚMERO ANTERIOR O BM. 

ARTIGO 11 

Pedido de realização de inquéritos 

1. QUALQUER SERVIÇO DO ESTADO OU DAS AUTARQUIAS LOCAIS, OU 
OUTRA ENTIDADE PÚBLICA OU COM FUNÇÕES DE INTERESSE PÚBLICO QUE 
QUEIRA PROCEDER À REALIZAÇÃO DE UM INQUÉRITO ESTATÍSTICO, TERÁ DE 
FORMALIZAR AO INE O RESPECTIVO PEDIDO POR ESCRITO, ACOMPANHADO, 
OBRIGATORIAMENTE, DAS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 

a) A JUSTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DO INQUÉRITO 
E OS OBJECTIVOS PRETENDIDOS; 

b) UM EXEMPLAR DOS QUESTIONÁRIOS A UTILIZAR NA RECOLHA DAS 
INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS DE BASE, ACOMPANHADO DAS 
RESPECTIVAS INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO, 
DESIGNADAMENTE SOBRE AS DEFINIÇÕES OU CONCEITOS DAS 
VARIÁVEIS A INQUIRIR, ADOPTADAS NO CASO DE RECOLHA POR 
VIA POSTAL, OU DO MANUAL DE INSTRUÇÕES DOS AGENTES DE 
RECOLHA NO CASO DESTA SER REALIZADA ATRAVÉS DE ENTREVISTA; 

c) O PROGRAMA DA REALIZAÇÃO DO INQUÉRITO DONDE CONSTE: 

I) O TIPO DE INQUÉRITO INDICANDO SE SE TRATA DE 
INQUIRIÇÃO EXAUSTIVA OU POR AMOSTRAGEM, NESTE 
CASO DESCREVENDO A METODOLOGIA ADOPTADA PARA 
A DEFINIÇÃO DA AMOSTRA, PARA A INFERÊNCIA DOS 



RESULTADOS PRETENDIDOS E PARA O CÁLCULO DOS 
ERROS TÉCNICOS DE AMOSTRAGEM; 

ii) QUAL O FICHEIRO DAS UNIDADES ESTATÍSTICAS A INQUIRIR 
UTILIZADO, INDICANDO A ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO 
MESMO; 

iii) O PROCESSO MATERIAL DA RECOLHA DOS DADOS 
INDIVIDUAIS, SE POR VIA POSTAL SE POR RECOLHA 
DIRECTA ATRAVÉS DE ENTREVISTA, NESTE CASO 
INDICANDO SE SE TRATA DE RECOLHA ASSISTIDA POR 
MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL OU NÃO, BEM COMO O 
TIPO DE AGENTES DE RECOLHA A UTILIZAR E A FORMAÇÃO 
RECEBIDA; 

IV) O MÉTODO UTILIZADO PARA O TRATAMENTO DAS NÃO-

RESPOSTAS; 
V) AS ESPECIFICAÇÕES PARA O CONTROLO DE QUALIDADE 

DOS DADOS RECOLHIDOS, QUER O EFECTUADO 
MANUALMENTE QUER O EFECTUADO INFORMA-
TICAMENTE; 

VI) OS QUADROS DE APURAMENTOS DOS RESULTADOS 
PRETENDIDOS, INDICANDO AS ESPECIFICAÇÕES PARA O 
SEU CÁLCULO A PARTIR DAS VARIÁVEIS INQUIRIDAS, E A 
FORMA DA SUA DIFUSÃO; 

vii) AS NOMENCLATURAS, CLASSIFICAÇÕES E CÓDIGOS 
ESTATÍSTICOS A UTILIZAR, DESIGNADAMENTE QUANTO 
ÀS UNIDADES ESTATÍSTICAS A INQUIRIR, À BASE 
GEOGRÁFICA, À BASE SECTORIAL DE ACTIVIDADE, AOS 
PRODUTOS, ÀS MERCADORIAS, AOS SERVIÇOS, ÀS 
PROFISSÕES E ÀS DOENÇAS E CAUSAS DE MORTE; 

viii) O CALENDÁRIO DA EXECUÇÃO DAS DIFERENTES FASES 
DA REALIZAÇÃO DO INQUÉRITO, NOMEADAMENTE A 
RECOLHA, O PROCESSAMENTO DOS DADOS INDIVIDUAIS, 
O PROCESSAMENTO DOS RESULTADOS E A SUA 
PUBLICAÇÃO. 

2. SEMPRE QUE OS PEDIDOS DE REALIZAÇÃO DE INQUÉRITOS NÃO 
VENHAM INSTRUÍDOS COM AS INFORMAÇÕES REFERIDAS NO NÚMERO 
ANTERIOR, O INE SOLICITARÁ AS INFORMAÇÕES EM FALTA, OU A PRESTAÇÃO 
DOS ESCLARECIMENTOS CONSIDERADOS NECESSÁRIOS, COM VISTA À SUA 
CORRECTA APRECIAÇÃO. 

3. CABE AO PRESIDENTE DO INE, POR DESPACHO, PROFERIR NO PRAZO 
DE TRINTA DIAS A DECISÃO SOBRE OS PEDIDOS DE REALIZAÇÃO DE INQUÉRITOS, 
CUJA CONTAGEM SERÁ INTERROMPIDA, QUANDO OCORRAM AS SITUAÇÕES 
PREVISTAS NO NÚMERO ANTERIOR, ATÉ AO RECEBIMENTO DAS RESPECTIVAS 
INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS. 

4. O DESPACHO REFERIDO NO NÚMERO ANTERIOR SERÁ SEMPRE 
FUNDAMENTADO, DEVENDO O PRESIDENTE DO INE: 

A) RECUSAR O PEDIDO SEMPRE QUE O RESPECTIVO INQUÉRITO 
CONSTITUA UMA DUPLICAÇÃO, TOTAL OU PARCIAL, DE OUTRO JÁ 
EFECTUADO OU A EFECTUAR POR QUALQUER ÓRGÃO PRODUTOR DO 
S E N OU POR OUTRA ENTIDADE PÚBLICA; 

b) PROPOR AS ALTERAÇÕES QUE SE MOSTREM CONVENIENTES DO 
PONTO DE VISTA TÉCNICO-CIENTÍFICO, FAZENDO DEPENDER A 
AUTORIZAÇÃO DA INTRODUÇÃO DAS MESMAS. 

5. OS DESPACHOS QUE CONCEDEM A AUTORIZAÇÃO PEDIDA SERÃO 
COMUNICADOS ÀS RESPECTIVAS ENTIDADES, MENCIONANDO: 

A) O NÚMERO DE REGISTO DO INQUÉRITO QUE SERÁ ATRIBUÍDO POR 

NUMERAÇÃO SEQUENCIAL DENTRO DE CADA ANO; 

b) O PERÍODO DE VALIDADE DO REGISTO, QUE NUNCA PODERÁ SER 
SUPERIOR A DOIS ANOS, PRORROGÁVEL A PEDIDO DA ENTIDADE 
INTERESSADA; 

c) A OBRIGATORIEDADE DE INSERÇÃO NOS RESPECTIVOS QUESTIONÁRIOS 
DA MENÇÃO DE QUE O INQUÉRITO FOI AUTORIZADO PELO INE, 
COM INDICAÇÃO DO RESPECTIVO NÚMERO DE REGISTO E DO 
PERÍODO DE VALIDADE, BEM COMO DE QUE SE TRATA DE 
INQUÉRITO REALIZADO POR ENTIDADE NÃO PERTENCENTE AO 
SEN. 

6. AS ENTIDADES A QUEM FOR CONCEDIDA AUTORIZAÇÃO PARA A 
REALIZAÇÃO DE INQUÉRITOS, FICAM OBRIGADAS A REMETER ao INE, o mais 
TARDAR ATÉ TRINTA DIAS ANTES DE INCIAR A RESPECTIVA RECOLHA, dois 
EXEMPLARES DOS QUESTIONÁRIOS APROVADOS, NA SUA VERSÃO FINAL 
IMPRESSA, AONDE DEVE CONSTAR NO CANTO SUPERIOR ESQUERDO DA 
PRIMEIRA PÁGINA AS MENÇÕES REFERIDAS NA ALÍNEA c) DO NÚMERO 
ANTERIOR. 

7. AS ENTIDADES QUE REALIZAREM INQUÉRITOS ESTATÍSTICOS EM 
CONTRAVENÇÃO DO DISPOSTO NO N° 1 DO ARTIGO 10 E N° 1 DO PRESENTE 
ARTIGO, INCORREM EM FALTA GRAVE PASSÍVEL DE MULTA A APLICAR NOS 
TERMOS DOS ARTIGOS 26, 27 , 29 , 3 0 E 31 DA LEI N° 7/96, DE 5 DE JULHO, 
E DO ARTIGO 13 DO PRESENTE DECRETO, COM AS ADAPTAÇÕES DEVIDAS. 

C A P Í T U L O III 

Da recolha extraordinária de dados e das transgressões 
estatísticas 

SECÇÃO VII 

RECOLHA EXTRAORDINÁRIA DE DADOS 

ARTIGO 12 

Noção e âmbito de aplicação 

1. PELA RECOLHA EXTRAORDINÁRIA DE DADOS PREVISTA NO ARTIGO 2 2 DA 
LEI N° 7 /96 , DE 5 DE JULHO, ENTENDE-SE A RECOLHA DIRECTA COERCIVA 
DE DADOS ESTATÍSTICOS ATRAVÉS DE ENTREVISTA JUNTO DAS UNIDADES 
ESTATÍSTICAS INQUERIDAS NO ÂMBITO DO SEN, ATRAVÉS DE FUNCIONÁRIOS 
DEVIDAMENTE CREDENCIADOS PARA O EFEITO, SEMPRE QUE: 

a) NÃO FOREM FORNECIDOS DENTRO DOS PRAZOS FIXADOS; 
b) FOREM FORNECIDOS DE FORMA INEXACTA, INSUFICIENTE OU 

SUSCEPTÍVEL DE INDUZIR EM ERRO; 
C) FOREM FORNECIDOS EM MOLDES DIFERENTES DOS QUE FOREM 

DEFINIDOS; 
d) NOS CASOS DE RECOLHA DIRECTA DE DADOS ESTATÍSTICOS ATRAVÉS 

DE ENTREVISTA, SE SE VERIFICAR OPOSIÇÃO ÀS DILIGÊNCIAS DOS 
FUNCIONÁRIOS OU AGENTES ENCARREGADOS DE TAL RECOLHA. 

2. CABE AO I N E E AO B M , NAS RESPECTIVAS ÁREAS DE COMPETÊNCIA 
DE PRODUÇÃO DE ESTATÍSTICAS OFICIAIS NO ÂMBITO DO SEN, A RECOLHA 
EXTRAORDINÁRIA DE DADOS PREVISTA NO N° 1. 

3.SEMPRE QUE OS ÓRGÃOS DELEGADOS DO I N E TENHAM NECESSIDADE 
DE RECORRER AO MECANISMO DA RECOLHA EXTRAORDINÁRIA DE DADOS PARA 
O CABAL DESEMPENHO DAS COMPETÊNCIAS DELEGADAS, SOLICITARÃO A 
RESPECTIVA AUTORIZAÇÃO AO PRESIDENTE DO INE. 

ARTIGO 13 

Procedimentos 

1. CONHECIDA A PRÁTICA DE UMA TRANSGRESSÃO ESTATÍSTICA PREVISTA 
NAS ALÍNEAS a) A d) DO N° 1 DO ARTIGO 12 DO PRESENTE DECRETO, E 
PRETENDENDO-SE O RECURSO À RECOLHA EXTRAORDINÁRIA DE DADOS, p 
DESPACHO QUE ORDENAR TAL RECOLHA CABE AO PRESIDENTE DO I N E OU AO 



GOVERNADOR DO B M , CONSOANTE OS CASOS, COM PODERES DE DELEGAÇÃO, 
O QUAL SERÁ NOTIFICADO À PESSOA OU ENTIDADE A QUEM INCUMBE 
FORNECER OS DADOS NECESSÁRIOS, COM INDICAÇÃO: 

a) DAS RAZÕES DA RECOLHA EXTRAORDINÁRIA; 

b) DA NATUREZA DOS DADOS A RECOLHER; 

C) DOS FUNCIONÁRIOS ENCARREGADOS DA DILIGÊNCIA; 

D) DA NATUREZA DOS ENCARGOS A SUPORTAR PELO INFRACTOR NOS 

TERMOS DOS NOS 1 E 2 DO ARTIGO 14; 

e) DO DIA E HORA DO INÍCIO DA RECOLHA. 

2. A NOTIFICAÇÃO REFERIDA NO NÚMERO ANTERIOR SERÁ EFECTUADA POR 

CARTA REGISTADA COM AVISO DE RECEPÇÃO OU ENTREGUE POR PROTOCOLO. 

3. SE NÃO FOR DEVOLVIDO O AVISO DE RECEPÇÃO OU SE A CARTA VIER 

DEVOLVIDA SEM NENHUMA INDICAÇÃO OU COM NOTA DE SER DESCONHECIDO 

O DESTINATÁRIO OU DELE SE NÃO SABER, OU SE A NOTIFICAÇÃO NÃO FOR 

ACEITE POR PROTOCOLO, O PRESIDENTE DO I N E OU O GOVERNADOR DO 

B M , CONSOANTE OS CASOS, SOLICITARÁ A ENTREGA DA NOTIFICAÇÃO À 

AUTORIDADE POLICIAL COMPETENTE. 

4. A NOTIFICAÇÃO CONSIDERA-SE FEITA À PRÓPRIA PESSOA SEMPRE QUE 

O AVISO DE RECEPÇÃO OU O PROTOCOLO DE ENVIO TENHA SIDO ASSINADO 

POR FAMILIAR OU EMPREGADO DA PESSOA A NOTIFICAR. 

5. OS FUNCIONÁRIOS ENCARREGADOS DA RECOLHA EXTRAORDINÁRIA 

RECEBERÃO GUIAS PARA A REALIZAÇÃO DA DILIGÊNCIA E APRESENTAR-SE-ÃO 

NO SERVIÇO, ESCRITÓRIO OU RESIDÊNCIA ONDE A MESMA DEVA TER LUGAR, 

CONSOANTE OS CASOS, NO DIA E HORA DESIGNADOS PARA O SEU INÍCIO. 

6. SE A DILIGÊNCIA NÃO SE PUDER INICIAR NO DIA E HORA DESIGNADOS 

POR OS FUNCIONÁRIOS DELA ENCARREGADOS NÃO PODEREM COMPARECER 

EM VIRTUDE DE CASO DE FORÇA MAIOR, SERÁ SOLICITADA NOVA NOTIFICAÇÃO 

PARA, EM NOVO DIA E HORA, SE PROCEDER À DILIGÊNCIA. 

7. OS FUNCIONÁRIOS ENCARREGADOS DA RECOLHA EXTRAORDINÁRIA 

DEVEM JUSTIFICAR SUPERIORMENTE QUALQUER DEMORA NO SEU INÍCIO 

BEM COMO COMUNICAR TODOS OS IMPEDIMENTOS OU DIFICULDADES QUE 

ENCONTREM NA SUA EXECUÇÃO. 

8. SEMPRE QUE AS PESSOAS QUE FORNEÇAM OS DADOS ESTATÍSTICOS 

OBJECTO DA RECOLHA EXTRAORDINÁRIA PRESTEM INFORMAÇÕES SUSCEPTÍVEIS 

DE SER CORROBORADAS POR PROVA DOCUMENTAL OU TESTEMUNHAL, FICARÃO 

ESSAS INFORMAÇÕES A CONSTAR DE AUTO. 

9. OS FUNCIONÁRIOS ENCARREGADOS DA RECOLHA EXTRAORDINÁRIA DE 

DADOS PROCEDERÃO A TODAS AS DILIGÊNCIAS INDISPENSÁVOIS PARA 

VERIFICAR A EXACTIDÃO DOS FACTOS DECLARADOS, OUVINDO SEMPRE, NO 

DIA, HORA E LOCAL QUE DESIGNAREM, AS TESTEMUNHAS QUE OS DECLARANTES 

APRESENTEM PARA O MESMO FIM, EM NÚMERO NÃO INFERIOR A DUAS NEM 

SUPERIOR A CINCO POR CADA FACTO. 

10. FINDOS OS TRABALHOS DA RECOLHA EXTRAORDINÁRIA DE DADOS, 

DEVEM OS FUNCIONÁRIOS RESPECTIVOS APRESENTAR SUPERIORMENTE 

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO, JUNTANDO OS DADOS ESTATÍSTICOS RECOLHIDOS 

E INDICANDO, COM A RESPECTIVA JUSTIFICAÇÃO, TODAS AS DESPESAS 

EFECTUADAS PARA EFEITOS DA SUA COBRANÇA POSTERIOR. 

A R T I G O 4 

Encargos com a recolha extraordinária de dados 

1. NOS TERMOS DO ARTIGO 3 2 DA LEI N° 7/96, DE 5 DE JULHO, AS 

PESSOAS OU AS ENTIDADES A QUEM INCUMBE FORNECER OS DADOS 

ESTATÍSTICOS PRETENDIDOS COM A RECOLHA EXTRAORDINÁRIA SÃO 

RESPONSÁVEIS PELAS DESPESAS A QUE A MESMA DER LUGAR SALVO SE SE 

TIVER DESTINADO A VERIFICAR O RIGOR DOS DADOS JÁ FORNECIDOS 
ANTERIORMENTE E NÃO SE TIVER APURADO A SUA INEXACTIDÃO. 

2. A IMPORTÂNCIA A COBRAR PELA RECOLHA EXTRAORDINÁRIA DE DADOS, 
NUNCA SENDO INFERIOR A 2 0 0 0 0 0 METICAIS, SERÁ ORDENADA POR 
DESPACHO DO PRESIDENTE DO INE OU DO GOVERNADOR DO B M , consoante 
OS CASOS, E COMPREENDERÁ: 

a) AS DESPESAS DE TRANSPORTE E AJUDAS DE CUSTO DOS FUNCIONÁRIOS 

ENCARREGADOS DA RECOLHA; 

b) O DOBRO DOS VENCIMENTOS DOS MESMOS FUNCIONÁRIOS 

RELATIVAMENTE AO TEMPO GASTO NA RECOLHA; 

C) QUAISQUER OUTRAS DESPESAS PROVOCADAS PELA DILIGÊNCIA. 

3. SE A OBRIGAÇÃO DE FORNECER DADOS ESTATÍSTICOS RECAIR SOBRE 
DUAS OU MAIS PESSOAS, SERÃO ELAS SOLIDARIAMENTE RESPONSÁVEIS PELO 
PAGAMENTO DAS QUANTIAS DEVIDAS. 

4. TRATANDO-SE DE SERVIÇOS PÚBLICOS OU ENTIDADES COM FUNÇÕES 
DE INTERESSE PÚBLICO, A RESPONSABILIDADE RECAI, PESSOAL E 
SOLIDARIAMENTE, SOBRE OS SEUS DIRIGENTES. 

5. AS IMPORTÂNCIAS DEVIDAS QUE NÃO FOREM VOLUNTARIAMENTE 
PAGAS PELOS RESPONSÁVEIS SERÃO COBRADAS COERCIVAMENTE ATRAVÉS 
DOS JUÍZOS DAS EXECUÇÕES FISCAIS CONSTITUINDO TÍTULO EXECUTIVO: 

a) A CERTIDÃO DE QUE CONSTEM; 

b) O DESPACHO DO PRESIDENTE DO INE OU DO GOVERNADOR DO 

B M , CONSOANTE OS CASOS, MANDANDO COBRAR AS QUANTIAS 

EM DÍVIDA; 

c) AS INDICAÇÕES EXIGIDAS PELO CÓDIGO DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 

SECÇÃO VIII 

TRANSGRESSÕES ESTATÍSTICAS 

A R T I G O 15 

Noção e âmbito de aplicação 

1. NOS TERMOS DO N° 1 DO ARTIGO 2 5 DA LEI N° 7 /96 , DE 5 DE JULHO, 

CONSTITUI TRANSGRESSÃO ESTATÍSTICA: 

A) O NÃO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS NOS PRAZOS 

FIXADOS; 

b) O FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES INEXACTAS, INSUFICIENTES 

OU SUSCEPTÍVEIS DE INDUZIR EM ERRO; 
C) O FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES EM MOLDES DIFERENTES DOS 

QUE FOREM DEFINIDOS; 

d) A RECUSA ÀS DILIGÊNCIAS DOS FUNCIONÁRIOS OU AGENTES DO 

S E N COM VISTA À RECOLHA DIRECTA DE INFORMAÇÕES 

ESTATÍSTICAS ATRAVÉS DE ENTREVISTA. 

2. NOS TERMOS DOS ARTIGOS 26 E 2 7 DA LEI N° 7/96, DE 5 DE JULHO, 

AS TRANSGRESSÕES ESTATÍSTICAS PREVISTAS NO NÚMERO ANTERIOR SÃO 

PASSÍVEIS DE MULTA DE 2 0 0 0 0 0 A 10 0 0 0 0 0 0 DE METICAIS CUJO 

MONTANTE SERÁ GRADUADO SEGUNDO A SUA GRAVIDADE E AS CIRCUNSTÂNCIAS 

EM QUE OCORRERAM. 

3. CABE AO I N E E AO B M , NAS RESPECTIVAS ÁREAS DE COMPETÊNCIA 

DE PRODUÇÃO DE ESTATÍSTICAS OFICIAIS NO ÂMBITO DO SEN, A INSTAURAÇÃO 

DE PROCESSOS DE TRANSGRESSÃO ESTATÍSTICA. 

4. SEMPRE QUE OS ÓRGÃOS DELEGADOS DO INE TENHAM NECESSIDADE 

DE RECORRER AO MECANISMO DA INSTAURAÇÃO DE PROCESSOS DE 

TRANSGRESSÃO ESTATÍSTICA PARA O CABAL DESEMPENHO DAS COMPETÊNCIAS 



DELEGADAS, SOLICITARÃO A RESPECTIVA INSTAURAÇÃO AO PRESIDENTE DO 
INE. 

ARTIGO 16 

Procedimentos 
1. CONHECIDA A PRÁTICA DE UMA TRANSGRESSÃO ESTATÍSTICA PREVISTA 

NO N° 1 DO ARTIGO 12, CABE AO RESPONSÁVEL PELO SERVIÇO AONDE TIVER 
SIDO DETECTADA A TRANSGRESSÃO EFECTUAR A DEVIDA PARTICIPAÇÃO AO 
PRESIDENTE DO INE OU AO GOVERNADOR DO BM, CONSOANTE OS CASOS, 
PARA DECISÃO DE INSTAURAÇÃO DO COMPETENTE PROCESSO AO INFRACTOR. 

2. DECIDIDA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE TRANSGRESSÃO ESTATÍSTICA, 
SERÁ NOTIFICADO O RESPECTIVO ARGUIDO COM INDICAÇÃO: 

A) DA INFRACÇÃO COMETIDA; 
b) DO MONTANTE DA MULTA APLICÁVEL; 
c) DO PRAZO DE QUINZE DIAS A CONTAR DA DATA DA NOTIFICAÇÃO 

PARA APRESENTAR, QUERENDO, A SUA DEFESA; 
d) DA INFORMAÇÃO DE QUE O PAGAMENTO DA MULTA NÃO DISPENSA 

O TRANSGRESSOR DE CUMPRIR A OBRIGAÇÃO ESTATÍSTICA 
INFRINGIDA. 

3. RECEBIDA A DEFESA DO TRANSGRESSOR, OU DECORRIDO O PRAZO PARA 
A SUA APRESENTAÇÃO, SERÁ O PROCESSO SUBMETIDO A JULGAMENTO DO 
PRESIDENTE DO INE OU DO GOVERNADOR DO BM, CONSOANTE OS CASOS. 

4. A DECISÃO DO JULGAMENTO SERÁ NOTIFICADA AO TRANSGRESSOR, 
COM A INDICAÇÃO: 

a) DA MULTA APLICADA; 
b) DE QUE PODERÁ, QUERENDO, RECORRER PARA O PRESIDENTE DO 

CSE NO PRAZO DE QUINZE DIAS CONTADOS DA DATA DA 
NOTIFICAÇÃO, SEM PREJUÍZO DAS COMPETÊNCIAS DO TRIBU-
NAL ADMINISTRATIVO; 

C) DA INFORMAÇÃO DE QUE O PAGAMENTO DA MULTA NÃO DISPENSA 
O TRANSGRESSOR DE CUMPRIR A OBRIGAÇÃO ESTATÍSTICA 
INFRINGIDA. 

5. É APLICÁVEL À NOTIFICAÇÃO ORDENADA NOS NOS 2 E 4 DO PRESENTE 
ARTIGO E O DISPOSTO NOS NOS 2 A 5 DO ARTIGO 13. 

6. TANTO NA DECISÃO DE JULGAMENTO COMO NA DE RECURSO, PODERÁ 
SER ANULADA, MANTIDA OU AGRAVADA A RESPECTIVA MULTA. 

7. NÃO SENDO INTERPOSTO RECURSO, OU TENDO A DECISÃO DESTE 
MANTIDO OU AGRAVADO A MULTA APLICADA, PROCEDER-SE-Á À COBRANÇA 
DO SEU QUANTITATIVO. 

8. É APLICÁVEL À RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DAS MULTAS 
O DISPOSTO NOS NOS 3 E 4 DO ARTIGO 14. 

9. É APLICÁVEL À COBRANÇA PREVISTA NO NÚMERO ANTERIOR O 
DISPOSTO NOS NOS 3 A 5 DO ARTIGO 14. 

ARTIGO 17 

Multas 

1. AS MULTAS SERÃO GRADUADAS SEGUNDO A GRAVIDADE DAS INFRACÇÕES 
COMETIDAS, ATENDENDO-SE ESPECIALMENTE ÀS SEGUINTES 
CIRCUNSTÂNCIAS: 

a) TER O TRANSGRESSOR A QUALIDADE DE FUNCIONÁRIO OU AGENTE DO 
ESTADO OU DAS AUTARQUIAS LOCAIS; 

b) IMPORTÂNCIA DA ACTIVIDADE DESENVOLVIDA PELO TRANS-
GRESSOR; 

C) IMPORTÂNCIA DOS DADOS ESTATÍSTICOS NÃO FORNECIDOS 
RELATIVAMENTE AO CONJUNTO DOS A PRESTAR; 

d) TER O TRANSGRESSOR SIDO AVISADO POR ESCRITO DE QUE SE 
ENCONTRAVA EM FALTA; 

C) FALTA DE RESPOSTA AOS OFÍCIOS ENVIADOS; 
f ) TER A INFRACÇÃO CONCORRIDA PARA IMPEDIR OU ATRASAR QUALQUER 

DIVULGAÇÃO OU PUBLICAÇÃO DE ESTATÍSTICAS OFICIAIS. 

2. NOS TERMOS DO ARTIGO 32 DA LEI N° 7/96, DE 5 DE JULHO, AS 
IMPORTÂNCIAS COBRADAS PELA APLICAÇÃO DE MULTAS EM PROCESSO DE 
TRANSGRESSÃO ESTATÍSTICA, BEM COMO PELA RECOLHA EXTRAORDINÁRIA DE 
DADOS CONSTITUEM RECEITA DO INE OU DO BM, CONSOANTE OS CASOS, 
DANDO ENTRADA DIRECTAMENTE NOS RESPECTIVOS ORÇAMENTOS EM RÚBRICA 
PRÓPRIA. 

Decreto n° 35/98 
de 7 de Julho 

HAVENDO NECESSIDADE DE ESTÁBELECER OS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
DOS REGIMENTOS DAS ASSEMBLEIAS MUNICIPAIS, AO ABRIGO DO N° 1 DO 
ARTIGO 111 DA LEI N° 2/97, DE 18 DE FEVEREIRO, O CONSELHO DE 
MINISTROS DECRETA: 

ARTIGO 1 

Elaboração e aprovação do regimento das assembleias 
municipais 

1. COMPETE À ASSEMBLEIA MUNICIPAL A ELABORAÇÃO E ALTERAÇÃO DO 
SEU REGIMENTO. 

2. A DISCUSSÃO DO REGIMENTO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DEVERÁ 
TER LUGAR, DEPOIS DA INSTALAÇÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL, APÓS A 
ELEIÇÃO DA SUA MESA. 

3. A APROVAÇÃO DOS REGIMENTOS É DA COMPETÊNCIA DA ASSEMBLEIA 
MUNICIPAL. 

4. ENQUANTO NÃO FOR APROVADO O NOVO REGIMENTO, VIGORARÁ O 
ANTERIORMENTE APROVADO. 

ARTIGO 2 

Princípios fundamentais dos regimentos das assembleias 
municipais 

OS REGIMENTOS DAS ASSEMBLEIA MUNICIPAIS DEVEM RESPEITAR OS 
SEGUINTES PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS: 

A) O PRINCÍPIO DA LEGALIDADE, NOS TERMOS DO QUAL A ASSEMBLEIA 
MUNICIPAL DESENVOLVE A SUA ACTIVIDADE EM ESTREITA 
OBEDIÊNCIA À CONSTITUIÇÃO E À LEI; 

b) O PRINCÍPIO DA LEGITIMAÇÃO DEMOCRÁTICA DO ELEITO LOCAL, DE 
ACORDO COM O QUAL OS MEMBROS DA ASSEMBLEIA MU-
NICIPAL TÊM O DIREITO A PARTICIPAR PLENAMENTE NOS 
TRABALHOS DO ÓRGÃO REPRESENTATIVO, ATÉ QUE EXISTA UMA 
CAUSA LEGAL DE CESSÃO DE FUNÇÕES; 

c) O PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE, EM CONFORMIDADE COM O 
QUAL A ASSEMBLEIA MUNICIPAL SÓ DELIBERA NO ÂMBITO DA 
SUA COMPETÊNCIA E PARA A REALIZAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA 
AUTARQUIA LOCAL; 

d) O PRINCÍPIO DA PARTICIPAÇÃO DOS CIDADÃOS MORADORES, QUE 
IMPLICA EXISTIREM MECANISMOS DE APRESENTAÇÃO DE 
SUGESTÕES, QUEIXAS, RECLAMAÇÕES OU PETIÇÕES POR PARTE 
DOS MUNICÍPIOS; 



e) O PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE, QUE DETERMINA SEREM AS 
SESSÕES DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL PÚBLICAS E AS SUAS 
DELIBERAÇÕES E DECISÕES DEVEREM SER OBJECTO DA 
DIVULGAÇÃO ADEQUADA AO SEU EFECTIVO CONHECIMENTO 
PELOS POTENCIAIS DESTINATÁRIOS. 

ARTIGO 3 

Matérias a integrarem os regimentos das assembleias 
municipais 

OS REGIMENTOS DAS ASSEMBLEIAS MUNICIPAIS, EM CONFORMIDADE 
COM OS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DEFINIDOS NO ARTIGO ANTERIOR, 
DEVEM INTEGRAR NORMAS RELATIVAS ÀS SEGUINTES MATÉRIAS: 

a) O INÍCIO E TERMO DO MANDATO DOS MEMBROS DA ASSEMBLEIA 
MUNICIPAL; 

b) OS DIREITOS E DEVERES DOS MEMBROS DA ASSEMBLEIA MU-
NICIPAL EM MATÉRIA DO SEU FUNCIONAMENTO; 

C) A SUSPENSÃO, RENÚNCIA E PERDA DE MANDATO DOS MEMBROS 
DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL; 

d) A SUBSTITUIÇÃO DOS MEMBROS DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL; 
E) A ELEIÇÃO DA MESA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL E A SUBSTITUIÇÃO 

DOS SEUS MEMBROS; 
f ) A COMPETÊNCIA DE MESA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL E DOS 

SEUS MEMBROS; 
g) A COMPETÊNCIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL; 

h) A REUNIÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL EM SESSÃO ORDINÁRIA E 
EXTRAORDINÁRIA; 

i) O QUÓRUM; 
j ) A PRESENÇA DE PÚBLICO NAS REUNIÕES DA ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL; 
k)'A ORGANIZAÇÃO DOS PERÍODOS DAS REUNIÕES; 
l) A USO DA PALAVRA NAS REUNIÕES; 
M) DELIBERAÇÃO E VOTAÇÕES; 

n) ELABORAÇÃO DAS ACTAS DAS REUNIÕES E O SEU CONTEÚDO; 
o) A PUBLICIDADE DAS ACTAS E DAS DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL; 

p) O PRAZO DE EXECUTORIEDADE DAS DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLEIA 
MUNICIPAL; 

q) A APRESENTAÇÃO DE SUGESTÕES, QUEIXAS, RECLAMAÇÕES E 
PETIÇÕES PELOS CIDADÃOS RESIDENTES E OS TERMOS QUE PODE 
SER OBJECTO DE APRECIAÇÃO PELA ASSEMBLEIA MUNICIPAL; 

R) OS FANDAMENTOS DE NULIDADE E DE ANULIDADE DE DELIBERAÇÕES 
E DECISÕES DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL E DOS SEUS ÓRGÃOS; 

s) A APROVAÇÃO, ALTERAÇÕES E ENTRADA EM VIGOR DO REGIMENTO 
DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL. 

APROVADO PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

PUBLIQUE-SE. 

O PRIMEIRO-MINISTRO, Pascoal Manuel Mocumbi. 




